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Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 822736/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO DE 
PREVENÇÃO DE CURITIBA, CARLOS ALBERTO RICHA, IARA MARIA 
STÜRMER GAUER, IASKARA MARIA ABRAO, LUCIANO DUCCI, MARILEUZA 
PIRES ASSUNÇÃO, MUNICÍPIO DE CURITIBA, URBANO CLAUDIONOR 
ASSUNÇÃO 
ADVOGADO / PROCURADOR: CARLA LUIZA MANNRICH, FERNANDA 
ANDREAZZA, FERNANDA ARNS DA ROCHA, LUCAS BUNKI LINZMAYER 
OTSUKA, MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3199/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Transferência Voluntária Municipal. Falhas formais relativas ao período de 
adaptação dos jurisdicionados ao SIT. Realização de despesas fora da vigência do 
convênio. Saldo contábil ínfimo. Termo de cumprimento dos objetivos apresentado 
durante a instrução processual e assinado por pessoa que não era a responsável 
pela fiscalização do convênio. Pela regularidade das contas com ressalva e 
recomendações. 
I – Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Curitiba e a Associação Mantenedora do Centro 
Integrado de Prevenção de Curitiba, no valor de R$ 44.433,91 (quarenta e quatro 
mil, quatrocentos e trinta e três reais e noventa e um centavos), por meio do Termo 

de Convênio n.º 18152/2008, registrado no Sistema Integrado de Transferências 
(SIT) sob nº 3.861, tendo por objeto a tendo por objeto atendimento de 
fonoaudiologia, psicologia, lekotek, múltiplas deficiências e consultas neurológicas a 
alunos portadores de necessidades especiais. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 1264/16 (peça nº 43), opinou, 
conclusivamente, pela regularidade das contas, ressalvando a realização de 
despesas fora da vigência do convênio, a existência de saldo contábil ínfimo[1] e o 
termo de cumprimento dos objetivos apresentado durante a instrução processual 
não ter sido assinado pelo responsável pela fiscalização do convênio, sem prejuízo 
da expedição de recomendação aos jurisdicionados pelas falhas de natureza formal 
(atraso na apresentação da prestação de contas; atraso do Concedente no envio 
das informações bimestrais; ausência de certidões durante a execução da 
transferência[2]). 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas (Parecer n.º 699/16 - peça nº 44) 
destacou que em consulta ao SIT verificou a ausência de certidões durante a 
execução da transferência, item de relevância para confirmar a adimplência do ente 
para o recebimento de recursos públicos, razão pela qual opinou pela ressalva do 
item e aplicação da multa prevista no art. 87, IV, “g”, c/ §4º da Lei Complementar nº 
113/2005. 
Em relação aos demais apontamentos, acompanhou a Diretoria de Análise de 
Transferências pela regularidade das contas com ressalva e recomendação. 
É o relatório. 
II – Conforme manifestações uniformes no processo devem ser julgadas regulares 
as presentes contas de transferência voluntária, ressalvando, contudo, como 
apontado pela Diretoria de Análise de Transferências apenas a realização de 
despesas fora da vigência do convênio, a existência de saldo contábil ínfimo e o 
termo de cumprimento dos objetivos apresentado durante a instrução processual 
não ter sido emitido e assinado pelo responsável pela fiscalização do convênio 
Em relação ao opinativo do Ministério Público de Contas pela ressalva das contas e 
aplicação da multa prevista no art. 87, IV, g da LC nº 113/2005 em razão da 
ausência de certidões durante a execução do convênio, deixo de acolher tal 
posicionamento, destacando que se trata de irregularidade meramente formal, em 
razão da qual que esta Corte vem afastando eventuais sanções aplicáveis aos 
gestores, e sugerindo a emissão de recomendação para ajustes devidos para 
adequação do jurisdicionado à evolução dos métodos e técnicas empregados pelo 
SIT. 
De igual modo, quanto às demais falhas identificadas (atraso na apresentação da 
prestação de contas e atraso do Concedente no envio das informações bimestrais), 
uma vez que se tratam de impropriedades de natureza formal, entendo que podem 
ser relevadas, devendo-se levar em conta a necessidade de adaptação dos 
jurisdicionados aos novos procedimentos de alimentação de dados junto ao 
Sistema Integrado de Transferências – SIT, conforme sublinhado pela unidade 
técnica, solução esta já adotada em prestações de contas municipais no período. 
Por esse motivo, aliás, deve ser imposta recomendação aos jurisdicionados, com 
fulcro no art. 244, §1º do Regimento Interno, para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011. 
3. Pelo exposto, VOTO: 
3.1. Pela regularidade desta prestação de contas de transferência voluntária, 
ressalvando a realização de despesas fora da vigência do convênio, a existência de 
saldo contábil ínfimo e o termo de cumprimento dos objetivos apresentado durante 
a instrução processual não ter sido assinado pelo responsável pela fiscalização do 
convênio. 
3.2. Pela expedição de recomendações aos jurisdicionados para que observem as 
exigências da Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011; 
3.3 Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Execuções, para anotações devidas, na forma da Lei Complementar nº 
113/2005 e do Regimento Interno, ficando desde já autorizado seu encerramento. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I. Julgar pela regularidade desta prestação de contas de transferência voluntária, 
ressalvando a realização de despesas fora da vigência do convênio, a existência de 
saldo contábil ínfimo e o termo de cumprimento dos objetivos apresentado durante 
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a instrução processual não ter sido assinado pelo responsável pela fiscalização do 
convênio. 
II. Expedir recomendação aos jurisdicionados para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011; 
III. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Execuções, para anotações devidas, na forma da Lei Complementar nº 
113/2005 e do Regimento Interno, ficando desde já autorizado seu encerramento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Diferença de R$ 27,74. 
2. Foram elencadas as seguintes certidões como ausentes: 1 - Certidão Liberatória do Tribunal de 
Contas; 2 - Certidão Liberatória do Concedente; 3 - Débitos com o Concedente; 4 - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (LEI 12.440/11) 

 
PROCESSO Nº: 35766/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 

INTERESSADO: ANSELMO VALE LUCA, ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO 
HUMANA PLATINENSE, MARIA ANA VICENTE GUIMARÃES POMBO, 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA, PEDRO CLARO DE OLIVEIRA 
NETO 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3200/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Transferência Voluntária Municipal. Falhas formais relativas ao período de 
adaptação dos jurisdicionados ao SIT. Comprovação de despesas de aluguel de 

imóvel por recibo simples. Pela regularidade das contas com ressalva e 
recomendações. 

I – Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Santo Antônio da Platina e a Associação de 

Promoção Humana Platinense, no valor de R$ 161.786,24 (cento e sessenta e um 
mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos), por meio do Termo 

de Convênio n.º 12/2012, registrado no Sistema Integrado de Transferências (SIT) 
sob nº 3.341, tendo por objeto a valorização do trabalho e resgate da autoestima 

com assistências diversas para quem se encontra vulnerável em suas 
necessidades básicas. 

Durante a instrução processual foi apresentada defesa e documentos (peças nºs 

20, 25, 26) pelos interessados. 

A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 1032/16 (peça nº 29), opinou, 
conclusivamente, pela regularidade das contas, ressalvando a comprovação de 
despesas por meio de recibo simples, sem prejuízo da expedição de recomendação 
aos jurisdicionados pelas falhas de natureza formal (atraso na apresentação da 
prestação de contas, ausência de certidões na formalização e durante a execução 
da transferência); no que foi acompanhada pelo Ministério Público de Contas, 
conforme manifestação contida no Parecer n.º 6919/16 (peça nº 30). 
É o relatório. 
II – Conforme manifestações uniformes no processo devem ser julgadas regulares 

as presentes contas de transferência voluntária, ressalvando a comprovação de 
despesas de aluguel de imóvel com recibo simples. 

Em relação ao atraso na apresentação da prestação de contas, ausência de 
certidões na formalização e durante a execução da transferência, tratando-se de 
impropriedades de natureza formal, entendo que tais itens podem ser relevados, 
haja vista que não foi constatada nenhuma impropriedade relevante que possa 
macular a presente prestação, devendo-se levar em conta, ainda, a necessidade de 
adaptação dos jurisdicionados aos novos procedimentos de alimentação de dados 
junto ao Sistema Integrado de Transferências – SIT, solução esta já adotada em 
prestações de contas no período. 
Por esse motivo, aliás, deve ser imposta recomendação aos jurisdicionados, com 
fulcro no art. 244, §1º do Regimento Interno, para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011. 

3. Pelo exposto, VOTO: 
I. Pela regularidade desta prestação de contas de transferência voluntária, 
ressalvando a comprovação de despesas de aluguel de imóvel com recibo simples. 
II. Pela expedição de recomendações aos jurisdicionados para que observem as 
exigências da Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011. 
III. Pela determinação, após o trânsito em julgado da decisão, de remessa dos 
autos à Diretoria de Execuções, para anotações devidas, na forma da Lei 
Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno, ficando desde já autorizado 
seu encerramento. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I. Julgar pela regularidade desta prestação de contas de transferência voluntária, 
ressalvando a comprovação de despesas de aluguel de imóvel com recibo simples. 
II. Expedir recomendação aos jurisdicionados para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011. 
III. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, de remessa dos autos à 

Diretoria de Execuções, para anotações devidas, na forma da Lei Complementar nº 
113/2005 e do Regimento Interno, ficando desde já autorizado seu encerramento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 126547/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS S 
JOÃO PR, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, NOEMIA 
LUCIA FOLLMANN, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ADVOGADO / PROCURADOR: JOÉLCIO LUIZ KLOSS, ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

ACÓRDÃO Nº 3201/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Transferência Voluntária Estadual. Falhas formais relativas ao período de 
adaptação dos jurisdicionados ao SIT. Extrapolação de valores previstos no plano 
de trabalho. Saldo ínfimo. Ausência de pesquisa de preços. Pela regularidade das 
contas com ressalva e recomendações. 
I – Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre a Secretaria de Estado da Educação e a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais São João, no valor de R$ 217.766,83 (duzentos e 
dezessete mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e três centavos), por 
meio do Termo de Convênio n.º 2120080339/2008, registrado no Sistema Integrado 
de Transferências (SIT) sob nº 5.069, tendo por objeto o repasse de recursos para 
oferta de Educação Básica na modalidade Educação Especial. 
Durante a instrução processual os interessados apresentaram defesa e documentos 
(peças nºs 12, 23, 25 e 26). 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução nº 1086/16 (peça nº 27), opinou 
conclusivamente pela regularidade das contas, ressalvando a questão relativa à 
execução de despesas em valores maiores do que os previstos no plano de 
aplicação, ao fato de que o Tomador não realizou pesquisa de preços junto a, no 
mínimo, três fornecedores do ramo e a existência de saldo contábil após o fim da 
vigência da transferência (R$ 294,74), sem prejuízo da expedição de 
recomendação aos jurisdicionados pelas falhas de natureza formal (atraso na 
apresentação da prestação de contas, atraso do Concedente no envio das 
informações bimestrais, ausência de Certidões durante a execução da 
transferência[1]) e aplicação de multas ao Sr. Flávio José Arns, na qualidade de 
Secretario Estadual da Secretaria de Estado da Educação e a Sra. Noemia Lucia 
Follmann, na qualidade de Presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais São João PR, com base no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº. 
113/2005, em razão de o Tomador não ter realizado pesquisa de preços junto a, no 
mínimo, três fornecedores do ramo. 
O Ministério Público de Contas por meio do Parecer nº 5873/16 (peça nº 29) opinou 
pela irregularidade das contas discordando da Diretoria de Análise de 
Transferências quanto à baixa relevância das falhas citadas. 
O Parquet entendeu que especialmente em relação à Certidão Liberatória do 
Tribunal de Contas, esta constitui elemento essencial “uma vez que confirma a 
adimplência do ente para o recebimento de recursos públicos mediante o 
cumprimento de normas legais e atos normativos”, razão pela qual entendeu devida 
também a ressalva do item, a aplicação da multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei 
Complementar nº 113/2005, cumulativamente com as recomendações e ressalvas 
despendidas pela Diretoria de Análise de Transferências. 
É o relatório. 
II – Em que pese o Parecer Ministerial pela irregularidade das contas, conforme 
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências devem ser julgadas 
regulares as presentes contas de transferência voluntária, ressalvando a questão 
relativa à execução de despesas em valores maiores do que os previstos no plano 
de aplicação, o fato de o Tomador não ter realizado pesquisa de preços junto a, no 
mínimo, três fornecedores do ramo e a existência de saldo contábil[2] após o fim da 
vigência da transferência. 
Inicialmente, quanto à extrapolação dos valores previstos no plano de aplicação a 
Entidade apresentou esclarecimentos (peça nº 12, fls. 03-06) sobre cada um dos 
apontamentos, destacando que ocorreram em razão de aumentos salariais, 
demissões, novas contratações, incorreta classificação no SIT e despesas lançadas 
em duplicidade. 
Tendo em conta que as despesas foram efetivadas dentro do valor global previsto e 
não excede ao montante pactuado, a Concedente certificou o cumprimento dos 
objetivos do convênio e não há qualquer indício de dano ao erário ou prejuízo à 
execução do objeto conveniado, acompanho o parecer da Diretoria de Análise de 
Transferências pela ressalva do item. 
No que se refere ao fato de o Tomador não ter realizado pesquisa de preços junto 
a, no mínimo, três fornecedores do ramo, a Associação apresentou justificativa 
(peça 12, fls. 06 e 07) no sentido de que nenhuma das despesas realizadas pela 
entidade ultrapassou o limite fixado pela Lei 8.666/93. 
Não obstante tal justificativa não ser apta para sanar a impropriedade apontada, em 
razão de não ter sido constatado qualquer indício de dano ao erário ou à execução 
do objeto, cumulado com o fato de se tratar de Associação situada em município de 
pequeno porte[3], acompanho a Diretoria de Análise de Transferências pela 



 

Divulgação: Terça-Feira 

26 de julho de 2016 

Página 3 de 70 

Nº 1408 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

ressalva do item. 
Além disso, trata-se de convênio celebrado em 2008, em relação ao qual a defesa, 
ao manifestar-se sobre a contrariedade ao disposto no art. 18, §10, da Resolução nº 
28/2011, aduziu que “em 2012 foi a implantação do Sistema Integrado de 
Transferências e por esse motivo as análises foram limitadas” (fl. 13 da peça nº 25). 
Cabe ainda contextualizar que, de acordo com o quadro apresentado pela Diretoria 
de Análise de Transferências, na peça nº 5, fl. 4, o total de despesas que 
dependeriam dessas pesquisas seria pouco representativo em relação ao total de 
despesas executadas, de R$ 217.766,83, e mesmo em relação a elas não se 
constataram indícios de superfaturamento ou de dano ao erário. 
Pelas mesmas razões e considerando o caráter educativo dessa Corte de Contas, 
entendo passível à conversão das sanções consistentes na aplicação de multas ao 
Secretário Estadual e ao Gestor responsável pela Entidade nos termos do art. 87, 
IV, g, da Lei Complementar nº. 113/2005, em recomendação à Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais São João, para que, em processos de contratação 
futuros com recursos públicos atenda o disposto no § 1º, do art. 18, da Resolução 
nº. 28/2011. 
No que tange a existência de saldo no fim da transferência, o jurisdicionado 
informou (peça nº 12, fl. 07) que o valor refere-se às taxas bancárias estornadas 
conforme consta nas informações extraídas do SIT, despesas essas que não 

afetaram a prestação de contas, considerando que a Entidade utilizou recursos 
próprios no valor total de R$ 7.469,25. 
Com efeito, o artigo 116, §6º da Lei 8.666/1993 prevê a obrigatoriedade de 
devolução dos saldos das transferências após término da avença, contudo, 
considerando que se trata de valor residual ínfimo (R$ 294,74) e tendo em conta a 
necessidade de racionalização administrativa e aplicação do princípio da 
economicidade, acompanho a Diretoria de Análise de Transferências e deixo de 
considerar este item como irregular e promover à determinação em devolução de 
recursos, convertendo a irregularidade em ressalva. 
Ainda, em relação ao opinativo do Ministério Público de Contas pela ressalva das 
contas e aplicação da multa prevista no art. 87, IV, g da LC nº 113/2005 em razão 
da ausência de Certidão Liberatória do Tribunal de Contas, deixo de acolher tal 
posicionamento, destacando que se trata de irregularidade meramente formal, em 
razão da qual que esta Corte vem afastando eventuais sanções aplicáveis aos 
gestores, e sugerindo a emissão de recomendação para ajustes devidos para 
adequação do jurisdicionado à evolução dos métodos e técnicas empregados pelo 
SIT. 
De igual modo, em relação às demais certidões apontadas como ausentes durante 
a execução da transferência, ao atraso na apresentação da prestação de contas e 
ao atraso do Concedente no envio das informações bimestrais, tratando-se de 
impropriedades de natureza formal, entendo que tais itens podem ser relevados, 
haja vista que não foi constatada nenhuma impropriedade relevante que possa 
macular a presente prestação, devendo-se levar em conta, ainda, a necessidade de 
adaptação dos jurisdicionados aos novos procedimentos de alimentação de dados 
junto ao Sistema Integrado de Transferências – SIT, solução esta já adotada em 
prestações de contas no período. 
Por esse motivo, aliás, deve ser imposta recomendação aos jurisdicionados, com 
fulcro no art. 244, §1º do Regimento Interno, para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011. 
3. Pelo exposto, VOTO: 
3.1 - Pela regularidade desta prestação de contas de transferência voluntária, 
ressalvando à execução de despesas em valores maiores do que os previstos no 
plano de aplicação, o fato de que o Tomador não realizou pesquisa de preços junto 
a, no mínimo, três fornecedores do ramo e a existência de saldo contábil após o fim 
da vigência da transferência. 
3.2 - Pela expedição de recomendações aos jurisdicionados para que observem as 
exigências da Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, em 
especial para que observem: os prazos de apresentação da prestação de contas e 
de envio das informações bimestrais, a obrigação de se manter a regularidade do 
Tomador durante a vigência da transferência voluntária; em processos de 
contratação futuros com recursos públicos atente ao disposto no § 1º, do art. 18, da 
Resolução nº. 28/2011. 
3.3 - Pela determinação, após o trânsito em julgado da decisão, de remessa dos 
autos à Diretoria de Execuções, para anotações devidas, na forma da Lei 
Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno, ficando desde já autorizado 
seu encerramento. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I. Julgar pela regularidade desta prestação de contas de transferência voluntária, 
ressalvando à execução de despesas em valores maiores do que os previstos no 
plano de aplicação, o fato de que o Tomador não realizou pesquisa de preços junto 
a, no mínimo, três fornecedores do ramo e a existência de saldo contábil após o fim 
da vigência da transferência. 
II. Expedir recomendação aos jurisdicionados para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, em especial: os 
prazos de apresentação da prestação de contas e de envio das informações 
bimestrais, a obrigação de se manter a regularidade do Tomador durante a vigência 
da transferência voluntária; em processos de contratação futuros com recursos 
públicos atente ao disposto no § 1º, do art. 18, da Resolução nº. 28/2011. 
III. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, de remessa dos autos à 
Diretoria de Execuções, para anotações devidas, na forma da Lei Complementar nº 
113/2005 e do Regimento Interno, ficando desde já autorizado seu encerramento. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Foram apontadas como ausentes as seguintes certidões: 1 - Certidão Liberatória do 
Concedente; 2 - Débitos com o Concedente; 3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 
12.440/11). 
2. R$ 294,74 
3. O Município de São João possui população de 10.709 habitantes, conforme dados do IBGE 
Cidades. 
 

PROCESSO Nº: 423817/07 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MIRASELVA 
INTERESSADO: CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

ACÓRDÃO Nº 3202/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pelo Município de 
Miraselva, por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 001/2005. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 7988/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7972/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Miraselva decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 001/2005. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 
Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 
proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
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competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder REGISTRO às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 481520/09 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
INTERESSADO: SILVIO DAINEIS FILHO 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3203/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pelo Município de 
Grandes Rios, por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 
01/2008. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 7969/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8104/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Grandes Rios decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2008. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 
Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 
proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 

termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder REGISTRO às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 505764/09 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: MOACIR SILVA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3204/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Umuarama, por 
intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 010/2006. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 7970/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7838/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Umuarama decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 010/2006. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 
Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 
proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos. (Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
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Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 68427/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARUMBI 
INTERESSADO: ADHEMAR FRANCISCO REJANI 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3205/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pelo Município de 
Marumbi, por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2009. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8251/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8050/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Marumbi decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2009. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 
Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 
proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 

plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 

admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 200513/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3206/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pelo Instituto de 
Saúde de Ponta Grossa, por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo 
Edital nº 002/2005. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 7974/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7759/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Instituto de 
Saúde de Ponta Grossa decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 
002/2005. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 
Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 
proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
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Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 203270/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARUMBI 
INTERESSADO: ADHEMAR FRANCISCO REJANI 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3207/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pelo Município de 
Marumbi, por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2009. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8254/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8052/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Marumbi decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2009. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 
Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 
proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 

sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 

recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 310050/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRETAMA 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE QUESADA PIAZZALUNGA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3208/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pelo Município de 
Iretama, por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 005/2009. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8255/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7767/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Iretama por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 005/2009. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 
Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 
proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
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deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 

mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 356653/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, PEDRO WOSGRAU FILHO 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3209/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pelo Instituto de 
Saúde de Ponta Grossa, por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo 
Edital nº 002/2005. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 7975/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7770/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Instituto de 
Saúde de Ponta Grossa decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 
002/2005. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 
Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 
proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 

admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 

decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 469628/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO: SINVAL FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3210/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pelo Município de 
Tibagi, por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2007. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8259/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7837/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Tibagi decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2007. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 
Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 
proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 



Divulgação: Terça-Feira 

26 de julho de 2016 

Página 8 de 70 

Nº 1408 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 

o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 487146/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3211/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pelo Município de 
Pinhais, por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital 04/2009. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8239/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7804/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Pinhais decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 04/2009. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 

exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 
Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 
proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 

uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 569177/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARUMBI 
INTERESSADO: ADHEMAR FRANCISCO REJANI, MIRELLA FERREIRA DA 
COSTA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3212/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar efetuada pelo Município de 
Marumbi, por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2009. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8262/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8051/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
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expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Marumbi decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2009. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 
117/2016, que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco 
anos nesta Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé 
objetiva, da proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos 
seguintes termos: 
Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 
duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-
fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 

pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 686360/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES 
INTERESSADO: FERNANDO LOPES KIREEFF 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3213/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pela Sercomtel S/A 

Telecomunicações, por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 
002/2009. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 7989/16, 

levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 

Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7986/16, questiona, por diversos 

fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 

expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 

caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 

II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Sercomtel 

S/A Telecomunicações decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 

002/2009. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 

exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 

117/2016, que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco 

anos nesta Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé 
objetiva, da proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos 

seguintes termos: 

Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 

Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 
segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 

duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-

fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 

Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 

Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 

apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 

pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 

117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 

Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 

deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 

Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 

uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 

encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 

sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 

sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 

o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 

regra do parágrafo único do art. 193. 

Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 

12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 

pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 

decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 

Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 

Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 

plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 

Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 

mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 

contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 

Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 

inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 

recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 

termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 

daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 

unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 

instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 

do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 

competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 

caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 

Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 

admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 

Conceder registro às admissões em exame. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
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PROCESSO Nº: 688508/10 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS 
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 

ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

ACÓRDÃO Nº 3214/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 

Trata-se de Admissão de Pessoal complementar promovida pelo Município de 

Lupionópolis, por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 

01/2006. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8263/16, 

levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 

Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 

Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8046/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 

expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 

caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 

É o relatório. 

II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 

Lupionópolis decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 01/2006. 

Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 

exame se enquadra no disposto no artigo 6º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que determina a aplicação, nos processos autuados há mais de cinco anos nesta 

Corte de Contas, dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da 

proteção da confiança e da razoável duração do processo, nos seguintes termos: 

Art. 6º Os processos de admissão de pessoal autuados há mais de 05 anos nesta 
Corte de Contas receberão parecer pelo registro com base nos princípios da 

segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança e da razoável 

duração do processo, salvo se houver indícios de irregularidades graves ou de má-

fé do servidor admitido já em discussão nos autos.(Grifo nosso) 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pela legalidade e registro das 

admissões. 

Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 

apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 

117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 

reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 

Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 

Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 

da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 

uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 

sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 

“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 

sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 

regra do parágrafo único do art. 193. 

Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 

12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 

decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 

03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 

Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 

plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 

específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 

Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 

contrária àquela aprovada em Plenário. 

Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 

Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 

inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 

recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 

na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 

termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 

daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 

instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 

do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 

impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 

caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 

Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES, por unanimidade, em: 

Conceder registro às admissões em exame. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 42156/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3215/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Câmara Municipal de Campo 
Mourão por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2011 
(peça nº 5). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8936/16, 

levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7749/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Câmara 
Municipal de Campo Mourão decorrentes do Concurso Público, disciplinado pelo 
Edital nº 001/2011. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
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unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 264911/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PARANAVAÍ/AMUNPAR 
INTERESSADO: CLAUDIO GOLEMBA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3216/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Consórcio Intermunicipal de 
Saúde De Paranavaí/Amunpar, por intermédio do Concurso Público disciplinado 
pelo Edital nº 01/2011 (peça nº 6). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9551/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8226/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Consórcio 
Intermunicipal de Saúde De Paranavaí/Amunpar decorrentes do Concurso Público 
disciplinado pelo Edital nº 01/2011. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 

decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 

competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 334642/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO: OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3217/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Borrazópolis, por 
intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 010/2011 (peça nº 8). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9656/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8254/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Borrazópolis decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 010/2011. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
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deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 

mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 427080/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, DENIELLI KENDRICK 
ADVOGADO / PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3218/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Universidade Estadual do 
Centro Oeste do Paraná, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
085/2010. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8471/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8298/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 
Estadual do Centro Oeste do Paraná, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 085/2010. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 

necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 

Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 

apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 

117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 

reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 

Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 

Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 

da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 

uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 

sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 

“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 

sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 

regra do parágrafo único do art. 193. 

Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 

12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 

decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 

03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 

Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 

plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 

específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 

Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 

contrária àquela aprovada em Plenário. 

Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 

Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 

recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 

na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 

termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 

unidades institucionais envolvidas. 

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 

instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 

competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 

impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 

caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 

Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES, por unanimidade, em: 

Conceder registro às admissões em exame. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro Relator 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
 
PROCESSO Nº: 467596/12 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ADRIANA APARECIDA VAZ DA COSTA, ALDO NELSON 

BONA, CLEBER TRINDADE BARBOSA, MARIA CLÁUDIA TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA 

ADVOGADO / PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

ACÓRDÃO Nº 3219/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 

I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Universidade Estadual do 
Centro Oeste do Paraná, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 

084/2010. 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8470/16, 

levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 

Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8299/16, questiona, por diversos 

fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 

expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 

É o relatório. 
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II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 
Estadual do Centro Oeste do Paraná decorrentes do Teste Seletivo, disciplinado 
pelo Edital nº 084/2010. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 

117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 

Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 467600/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, LIVIA CASSIA VIANA, PRISCILA 
DOMBROVSKI ZEN 
ADVOGADO / PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3220/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Universidade Estadual do 

Centro Oeste do Paraná, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
021/2011. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8130/16, 

levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 

Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8302/16, questiona, por diversos 

fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 

expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 

caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 

II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 

Estadual do Centro Oeste do Paraná, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado 

pelo Edital nº 021/2011. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 

exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 

que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 

pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 

seguintes termos: 

Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 

de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 

trabalho. 

Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 

necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 

Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 

apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 

pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 

117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 

Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 

deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 

Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 

uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 

encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 

sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 

sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 

o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 

regra do parágrafo único do art. 193. 

Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 

12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 

pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 

decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 

Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 

Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 

plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 

Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 

mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 

contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 

Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 

inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 

recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 

termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 

daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 

unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 

instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 

do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 

competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 

caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 

Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 

admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 

Conceder registro às admissões em exame. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
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PROCESSO Nº: 467634/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, ROSELI CAPELÁRIO 
ADVOGADO / PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3221/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Universidade Estadual do 
Centro Oeste do Paraná, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
085/2010. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8473/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8304/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 

Estadual do Centro Oeste do Paraná, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 085/2010. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 467693/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, VANIA ROSCZINIESKI BRONDANI 
ADVOGADO / PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3222/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Universidade Estadual do 
Centro Oeste do Paraná, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
021/2011. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8131/16, 

levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8305/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 
Estadual do Centro Oeste do Paraná, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 021/2011. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
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Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 551252/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3223/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Câmara Municipal de 
Conselheiro Mairinck por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 
001/2012 (peça nº 16). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9302/16 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7810/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Câmara 
Municipal de Conselheiro Mairinck decorrentes do Concurso Público, disciplinado 
pelo Edital nº 001/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 

contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 553271/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA AMÉLIA 
INTERESSADO: JOSE APARECIDO MENEGHIN, RAFAEL ERNANI CABRAL 
BROCHER 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3224/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Câmara Municipal de Santa 
Amélia, por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 001/2011 
(peça nº 16). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9301/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8281/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Câmara 
Municipal de Santa Amélia, decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo 
Edital nº 001/2011. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
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sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 

recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 560022/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, BRUNO FRANCESCHINI, CRISTIANE 
ALVES FOGAÇA, ELIZANDRA FERNANDES ALVES, GLENN WILLIAM 
RODRIGUES BARBOSA, JAILSON DOMINGOS DE OLIVEIRA, JOÃO MARCOS 
MATEUS KOGAWA, JULIANA GIBOSKI, PAULO ROBERTO SEKULA, TAÍS DA 
SILVA MARTINS 
ADVOGADO / PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3225/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Universidade Estadual do 
Centro Oeste do Paraná, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
036/2012. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8141/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8307/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 
Estadual do Centro Oeste do Paraná, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 036/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 

Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 

decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 586706/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: NELSON JOSE TURECK 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3226/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Campo Mourão, 
por intermédios do Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 001/2012 (peça nº 
10). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9663/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7812/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Campo Mourão, decorrentes do Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
001/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
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Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 664650/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: NELSON JOSE TURECK 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3227/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Campo Mourão, 
por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 001/2012 (peça nº 9). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9665/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 

117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7823/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Campo Mourão, decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 
001/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa, autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 716855/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: AMANDA VIDAL SILVA, BRUNA MAYARA DALL'GNOL 
CARVALHO, GEISIANE DOS SANTOS HUPFER, PAMELA CRISTINA 
BOURSCHEID, PAULO SERGIO WOLFF, QUEITE HIRONE TAKEMOTO, 
RAFAEL PENTEADO DE LIMA 
ADVOGADO / PROCURADOR: LOURDES HELENA FERNANDES 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3228/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
101/2011. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8467/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8310/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 

caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital 
nº 101/2011. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador-Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria-Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 798550/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, JUSSARA TOSSIN MARTINS 
BEZERUSKA, ROSEMEIRE DOS SANTOS BRITO 
ADVOGADO / PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3229/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 

I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Universidade Estadual do 
Centro Oeste, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 084/2010. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8469/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8308/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 
Estadual do Centro Oeste, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
084/2010. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
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competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 105434/13 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU 
INTERESSADO: FABIANA BORGO FERNANDES, JONAS DE ARAUJO 
MARTINS, ROSIMARA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3230/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Câmara Municipal de Iguaraçu, 
por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2012 (peça nº 8). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8986/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7959/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Câmara 
Municipal de Iguaraçu decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 
01/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 

específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 119907/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 
ADVOGADO / PROCURADOR: YOSHIE KINOSHITA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3231/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Universidade Estadual de 
Maringá, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 076/2012. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8179/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8294/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 
Estadual de Maringá, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
076/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
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12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 

instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 153951/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
INTERESSADO: DIOGO AUGUSTO BIATO FILHO, RICARDO TONET 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3232/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Câmara Municipal de 
Jacarezinho, por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 
01/2012 (peça nº 18). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9204/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7755/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Câmara 
Municipal de Jacarezinho decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital 
nº 01/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 

pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 

Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 196642/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 
INTERESSADO: JOÃO DE ARAÚJO, ROSANGELA APARECIDA MARTIM 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3233/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Câmara Municipal de 
Douradina, por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2012 
(peça nº 9). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8988/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7758/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Câmara 
Municipal de Douradina, decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital 
nº 01/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
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I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 

Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 209582/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: REGINA MASSARETTO BRONZEL DUBAY 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3234/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Campo Mourão 
por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2012 (peça nº 
7). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9555/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 

registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7760/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Campo Mourão, decorrentes do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 
001/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 

servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 482548/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASTRO 
INTERESSADO: MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR, REINALDO CARDOSO 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3235/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Castro, por 
intermédio do Concurso Público disciplinado pelos Editais nº 001/2007 (peça nº 16), 
nº 003/2007 (peça nº 15) e nº 022/2007 (peça nº 17). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9659/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7803/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 

II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Castro decorrentes do Concurso Público disciplinado pelos Editais nº 001/2007 
(peça nº 16), nº 003/2007 (peça nº 15) e nº 022/2007 (peça nº 17). 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 

admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 495640/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASTRO 
INTERESSADO: REINALDO CARDOSO 
ADVOGADO / PROCURADOR: 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3236/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Castro, por 
intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 05/2012 (peça nº 7). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9660/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7806/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Castro decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 05/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal –SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
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inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 616676/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEARA 
INTERESSADO: CARLOS ANTONIO BOTTE, LEONARDO FREGONESI DE 
MORAES, LIDIA BEZERRA FEITOZA, MARCOS ROGERIO SOARES, MARLI DE 
FATIMA BELARMINO 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3237/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Câmara Municipal de 
Cafeara, por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2013 
(peça nº 7). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8808/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8255/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Câmara 
Municipal de Cafeara, decorrentes do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 
01/2013. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 

sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 

termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 912810/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES 
INTERESSADO: CHRISTIAN PERILLIER SCHNEIDER 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3238/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Sercomtel S/A 
Telecomunicações, por intermédio do Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 
002/2009. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9509/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8292/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Sercomtel 
S/A Telecomunicações, decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 
002/2009. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
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Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 

pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 232235/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
INTERESSADO: ELIZANGELA DA SILVA TASSI, IVANOVIS JOSÉ RICIERI DOS 
SANTOS, JUNIOR SERGIO DOS SANTOS 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3239/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Câmara Municipal de Grandes 
Rios, por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 001/2013 (peça 
nº 8). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8989/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7952/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Câmara 
Municipal de Grandes Rios decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo 
Edital nº 001/2013. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 

exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 

pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 406187/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
INTERESSADO: DIOGO AUGUSTO BIATO FILHO 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3240/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Câmara Municipal de 



 

Divulgação: Terça-Feira 

26 de julho de 2016 

Página 25 de 70 

Nº 1408 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Jacarezinho, por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 
001/2013 (peça nº 18). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9321/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7798/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Câmara 
Municipal de Jacarezinho, decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital 
nº 001/2013 (peça nº 18). 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 

I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 890879/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PITANGA 
INTERESSADO: ALTAIR JOSE ZAMPIER, ANA PAULA MUNIZ GUEDIN, 
CAMILA GRANDE DA SILVA, HELENA ULEK, JAQUELINE APARECIDA SILVA 
DE SOUZA DA LUZ, JEBERSON DIEGO BECK, KAUANA ZAZULA VAZ, 
PRISCILA CEDORAK MAZUR, ZENI DE LIMA LOPES 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3241/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Pitanga, por 
intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 01/2013. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8137/16, 

levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8273/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Pitanga, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 01/2013. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
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admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 1129166/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IRETAMA 
INTERESSADO: PATRICIA CORANDIN KOBAYASHI, WILSON ANTONIO 
PEPINO 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3242/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Câmara Municipal de Iretama, 
por intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 001/2014 (peça nº 8), 
retificado pelo Edital nº 002/2014 (peça nº 14). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9411/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7795/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Câmara 
Municipal de Iretama decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 
001/2014, retificado pelo Edital nº 002/2014. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 

contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 323048/15 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
INTERESSADO: ALEXANDRINA GALVÃO DA SILVA, AMILTON LUIZ DA SILVA, 
ANIBAL ALBINO DA SILVA, ANTONIO ALEXANDRE VALES, CLÁUDIO DA 
ROSA, DAVID CORREA DE VASCONCELOS, DELVA APARECIDA LIVÉRIO, 
DINAEL GENIS VIEIRA, DIVINO COSTA VALE, ELTON RIBEIRO DE OLIVEIRA, 
GERSON RODRIGUES DOS SANTOS, JOÃO MARIA DAS CHAGAS, JOÃO 
SERGIO DOS PASSOS, JOSÉ RILDO DA ROSA, LEANDRO SABINO DE 
OLIVEIRA, NADIANA NASCIMENTO RODRIGUES, OLIVÉRIO FRANCISCO 
DIAS, PAULO HENRIQUE GUIMARÃES, PEDRO SÉRGIO KRONÉIS, 
RENIVALDO INOCENCIO DE OLIVEIRA, ROBERSON ALEX NASCIMENTO DE 
SOUZA, ROBERTO DE ARAÚJO, SEBASTIÃO DONIZETE DA SILVA, 
SEBASTIÃO LOURENÇO DA COSTA, SERGIO APARECIDO DE OLIVEIRA, 
SILÉIA SONIA ARAÚJO, SILVIO NEI INOCENCIO MALAQUIAS, THIAGO JOSÉ 
SIMÃO, VALDECI GOMES DA ROSA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3243/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de São José da 
Boa Vista, por intermédio do Processo Seletivo Simplificado – PSS, disciplinado 
pelo Edital nº 08/2015 (peça nº 7). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9336/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 
117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7768/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
São José da Boa Vista por intermédio do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
disciplinado pelo Edital nº 08/2015. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
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Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 

03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 771199/15 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, MAGDALY DA LUZ MELO, 
MAURO LUCIANO BAESSO 
ADVOGADO / PROCURADOR: YOSHIE KINOSHITA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3244/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pela Universidade Estadual de 
Maringá, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 107/2012. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8136/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7836/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 
Estadual de Maringá decorrentes do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
107/2012. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 

seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 

“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 772055/15 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: ISABELA ZARA CREMONEZE, MAURO LUCIANO BAESSO 
ADVOGADO / PROCURADOR: YOSHIE KINOSHITA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3245/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal complementar, promovida pela Universidade 
Estadual de Maringá, por intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
022/2015. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8178/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7779/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
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II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pela Universidade 
Estadual de Maringá, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
022/2015. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 966909/15 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS GIL, ROSINEIDE RAZALKIEWICZ 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3246/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Ivaiporã, por 
intermédio do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 215/15 (peça nº 7). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 9351/16, 
levando em conta a redução de escopo levada a efeito pela Instrução Normativa nº 

117/2016, aprovada na sessão do Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo 
registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 8029/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Ivaiporã decorrentes do Concurso Público disciplinado pelo Edital nº 215/15 (peça 
nº 7). 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 5º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que fixou escopo reduzido nos processos que não ingressaram pelo Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal – SIAP e compõem, por esse motivo, o denominado 
“estoque”, cuja análise limita-se à verificação dos seguintes pontos: 
Art. 5º A análise dos atos de admissão de pessoal inicial limitar-se-á à verificação: 
I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem. 
Parágrafo único: Se a admissão de pessoal for complementar, a verificação limitar-
se-á a observância do prazo de validade do certame, da declaração assinada pelo 
gestor de não acúmulo de cargos dos servidores admitidos e da lista contendo os 
candidatos admitidos e indicação das situações de nomeação fora da ordem. 
Por esta razão, a mesma Diretoria manifestou-se pela legalidade e registro das 
admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 1014280/15 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: CAROLINA CORREIA MACHADO, MARCELO RANGEL CRUZ 
DE OLIVEIRA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3247/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Ponta Grossa, por 
intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 004/2013 (peça nº 7). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8466/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7793/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 

Ponta Grossa, decorrentes do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 004/2013. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 7851/16 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, TANIA MARISA 
SLONIAK 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3248/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de Pessoal. Aplicação da Instrução Normativa nº 117/16. Registro. 
I. Trata-se de Admissão de Pessoal promovida pelo Município de Ponta Grossa, por 
intermédio do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 003/2013. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal por meio da Instrução nº 8139/16, 
levando em conta a Instrução Normativa nº 117/2016, aprovada na sessão do 

Tribunal Pleno de 12.05.2016, opinou pelo registro das admissões em exame. 
Já o Ministério Público de Contas, no Parecer nº 7747/16, questiona, por diversos 
fundamentos, a validade da referida instrução normativa, requerendo, ao final a 
expedição de instrução analítica pela Unidade Técnica, ou a negativa de registro, 
caso mantido o entendimento consignado na mesma instrução normativa. 
É o relatório. 
II. Versam os presentes autos sobre as admissões promovidas pelo Município de 
Ponta Grossa decorrentes do Teste Seletivo disciplinado pelo Edital nº 003/2013. 
Conforme apontado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, a situação em 
exame se enquadra no disposto no artigo 7º, da Instrução Normativa nº 117/2016, 
que considerou prejudicada por perda de objeto a análise dos atos de admissão de 
pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu julgamento pelo 
Tribunal em razão dos contratos de trabalho já se encontrarem expirados, nos 
seguintes termos: 
Art. 7º Poderá ser considerada prejudicada por perda de objeto a análise dos atos 
de admissão de pessoal cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
julgamento pelo Tribunal, no caso de se encontrarem expirados os contratos de 
trabalho. 
Parágrafo único. O reconhecimento da prejudicialidade da análise não exclui a 
necessidade de registro dos respectivos atos pela unidade técnica. 
Por esta razão, a mesma Diretoria, manifestou-se pelo registro das admissões. 
Já o Ministério Público de Contas, em sua manifestação lançada nos autos, sem 
apontar qualquer omissão ou irregularidade específica com relação ao ato de 
pessoal em análise, limita-se a arguir a invalidade da Instrução Normativa nº 
117/2016, sob diversos fundamentos, desde vícios formais e deficiências do escopo 
reduzido, até o próprio cerceamento das atividades deste órgão. 
Ocorre, contudo, que o processo de tramitação e de aprovação desse ato normativo 
deu-se em estrita observância das normas legais e regimentais aplicáveis. 
Em apertada síntese, no exercício do poder auto regulamentar, previsto no art. 2º, I, 
da Lei Complementar nº 113/2005, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, 
encaminhou ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o estabelecimento dos 
“critérios de análise e parâmetros de conformidade do Sistema” para os atos 
sujeitos a registro, a que faz remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com 
o parágrafo único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 
regra do parágrafo único do art. 193. 
Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do Tribunal Pleno de 
12.05.2016, inclusive, com a manifestação favorável expressamente consignada 
pelo Procurador Geral do Ministério Público de Contas em exercício, e essa 
decisão, contida no Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 
03.06.2016 (peça nº 13 dos autos originais). 
Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em conjunto com a 
Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas semanas antes da sessão 
plenária mencionada, promoveu, na Sala de Reunião deste Tribunal, reunião 
específica com a convocação de todos os Procuradores do Ministério Público de 
Contas para discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que, 
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi apresentada proposta 
contrária àquela aprovada em Plenário. 
Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a insurgência do Ministério 
Público de Contas, não apenas, em termos abstratos, pelo injustificado 
inconformismo com a busca deste Tribunal pela maior eficiência na utilização de 
recursos humanos e tecnológicos no exercício de suas competências, consignado 
na motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu descompasso, em 
termos concretos, com a legalidade do procedimento de aprovação, inclusive, 
daquele que antecedeu sua elaboração, a partir de propostas dos órgãos e 
unidades institucionais envolvidas. 
Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a aprovação da referida 
instrução normativa, não se cogita de qualquer forma de cerceamento à atividade 
do douto Ministério Público de Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida 
competência para o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam 
impedir o registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo, no 
caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 
Pelo exposto, acompanhando a unidade técnica, VOTO pelo REGISTRO das 
admissões em exame. 



Divulgação: Terça-Feira 

26 de julho de 2016 

Página 30 de 70 

Nº 1408 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Conceder registro às admissões em exame. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 263211/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANEJA 
INTERESSADO: ELSA MARIA SENA DE ALMEIDA, JOSE CARLOS PARDINHO 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3249/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2013. Poder Legislativo do 
Município de Sertaneja. Regularidade com ressalva. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor Jose Carlos Pardinho, 
Presidente da Câmara Municipal de Sertaneja, relativa ao exercício financeiro de 
2013, segundo indicado a fls. 03 da peça processual nº 22. 
Encaminhado a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, por meio da 
Instrução nº 2069/16-DCM (peça 56), conclui que as contas estão regulares com 
ressalva, em função dos seguintes itens: 
I – falta de encaminhamento do Relatório do Controle Interno (fls. 07/09); 
II – ausência de encaminhamento do Relatório de funcionamento da Unidade de 
Controle Interno ou da Composição do Quadro da unidade de Controle Interno (fls. 
09/11); e 
III – ausência de encaminhamento do Parecer do Controle Interno (fls. 11/17). 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 6284/16 (peça 58), da 
lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, com fulcro na 
manifestação exarada pelo órgão instrutivo, opina pela regularidade com ressalva. 
É o relatório. 
Voto 
As manifestações da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas 
são uniformes em opinar pela regularidade das contas, com ressalvas. 
Inicialmente, os itens ressalvados, por serem vinculados e a restrição em um 
inviabilizar a análise dos demais, foram tidos por irregulares, basicamente, segundo 
a unidade, “[...] em função do senhor EDGAR MITSUAKI FUKUDA acumular os 
cargos de controlador e de responsável pelo jurídico da Entidade.” 
Quando do contraditório, a Diretoria de Contas Municipais, acatando a defesa, em 
suma, assim se manifestou: 
“Assim, face aos esclarecimentos, comprovação documental, regularização 
cadastral de responsabilidade, bem como do novo Relatório e Parecer do Controle 
Interno, juntados à peça processual nº 52, com parecer pela regularidade da gestão 
do exercício financeiro de 2013, e, ainda, considerando que os mesmos atendem 
aos pontos de controle, este item poderá ser ressalvado.” 
Portanto, diante do exposto, considerando as manifestações uniformes, bem como, 
os elementos que constam nos autos, não isentando de possíveis 
responsabilizações apontadas em processos tramitando nesta Corte, voto pela 
regularidade com ressalva das contas do senhor Jose Carlos Pardinho, Presidente 
da Câmara Municipal de Sertaneja, relativas ao exercício financeiro de 2013, com 
fundamento no art. 1º, II, combinado com o art. 16, II da Lei Complementar Estadual 
nº. 113/2005, em razão dos itens “falta de encaminhamento do Relatório do 
Controle Interno”, “ausência de encaminhamento do Relatório de funcionamento da 
Unidade de Controle Interno ou da Composição do Quadro da unidade de Controle 
Interno”, e “ausência de encaminhamento do Parecer do Controle Interno”. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares com ressalva as contas do senhor Jose Carlos Pardinho, 
Presidente da Câmara Municipal de Sertaneja, relativas ao exercício financeiro de 
2013, com fundamento no art. 1º, II, combinado com o art. 16, II da Lei 
Complementar Estadual nº. 113/2005, em razão dos itens “falta de 
encaminhamento do Relatório do Controle Interno”, “ausência de encaminhamento 
do Relatório de funcionamento da Unidade de Controle Interno ou da Composição 
do Quadro da unidade de Controle Interno”, e “ausência de encaminhamento do 
Parecer do Controle Interno”. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 272822/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA CORRÊA DERENZO 
ADVOGADO / PROCURADOR: CLAUDIO ROSA RODRIGUES 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3250/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2013. Fundo de Previdência 
Municipal de Uniflor. Regularidade com ressalvas. Recomendação. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas da senhora Maria Aparecida Corrêa 
Derenzo, Presidente do Fundo de Previdência Municipal de Uniflor, relativa ao 
exercício financeiro de 2013, segundo indicado a fls. 04 da peça processual nº 33. 
Encaminhadas a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise do contraditório, por meio da 
Instrução nº 2410/16-DCM (peça 57), conclui que as contas estão irregulares, em 
razão dos seguintes itens: 
● Posição da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS, do Ministério da 

Previdência Social, disponibilizada na internet, aponta situação irregular quanto às 
aplicações financeiras de acordo com Resolução do CMN e Demonstrativo das 
Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR, sugerindo a aplicação da multa 
prevista no inciso III do artigo 87, nos termos do § 4º do mesmo artigo, da Lei 
Complementar nº 113/2005 (fls. 04/06); 
● falta de credenciamento das instituições para receberem as aplicações e 
investimentos dos recursos do RPPS, sugerindo a aplicação da multa prevista no 
inciso III do artigo 87, nos termos do § 4º do mesmo artigo, da Lei Complementar nº 
113/2005 (fls. 06/09). 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 6204/16 (peça 58), da 
lavra do Ilustre Procurador, Dr. Michael Richard Reiner, com fulcro na manifestação 
da unidade técnica, opina pela irregularidade das contas e aplicação das multas. 
Além disso, o douto Procurador destaca que “[...] de acordo com os dados do SIM-
AP, o servidor Claudio Rosa Rodrigues não possui registro de admissão, dessa 
sorte, este Parquet requer que se promova a devida atualização ao sistema.” 
É o relatório. 
Voto 
As manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de 
Contas são uníssonas em relação aos apontamentos de irregularidade. 
Inicialmente, o primeiro item foi tido por irregular, pela unidade técnica, uma vez que 
o exame realizado apontou que “em pesquisas efetuadas no Sitio da previdência 
constatou-se que existem irregularidades o que requer esclarecimentos por ocasião 
do Contraditório”, além do que, a tipificação apresentada em sua instrução está 
lastreada nos seguintes dispositivos legais: Lei Federal nº 9.717/98, arts. 1º, § 
único, 6º, IV e V e 9º; Portaria nº 204/08, art. 5º, XV e XVI, “d”, art. 10, § 8º; Portaria 
nº 402/08-MPS, art. 20 e 22. 
Da leitura dos dispositivos acima, convém trazer a colação o artigo 10, § 8º, bem 
como, o § 9 desse mesmo artigo, e o artigo 11, parágrafo único, ambos da Portaria 
nº 204/08: 
“Art. 10. O cumprimento dos critérios previstos nesta Portaria será supervisionado 
pela SPS mediante auditoria direta ou indireta. 
(...) 
§ 8º A consistência das informações prestadas pelo ente por meio do Demonstrativo 
Previdenciário e do Demonstrativo de Investimentos e Disponibilidades Financeiras 
de que tratam as alíneas "c" e "d" do inciso XVI do art. 5º será objeto de verificação 
em auditoria direta. 
§ 9º As irregularidades observadas em auditoria direta obedecerão às regras 
aplicáveis ao Processo Administrativo Previdenciário estabelecidas em ato 
normativo específico do MPS, ressalvada a hipótese de notificação prevista no § 3º, 
quanto ao critério de que trata o inciso II do art. 5º. 
Art. 11. A situação do RPPS será registrada no CADPREV e divulgada em extrato 
previdenciário resumido disponível no endereço eletrônico do MPS na rede mundial 
de computadores - Internet. 
Parágrafo único. As irregularidades registradas no CADPREV são impeditivas da 
emissão do CRP desde o seu registro e somente serão sanadas a partir da 
comprovação do cumprimento das disposições desta Portaria.” (grifos nossos) 
Acrescente-se ainda, a “Seção X – Da Auditoria”, da Portaria nº 402/2008, que, em 
seu artigo 29, assim dispôs: 
“Art. 29. O MPS exercerá a orientação, supervisão e acompanhamento dos RPPS e 
dos fundos previdenciários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por meio dos procedimentos de auditoria direta e auditoria indireta.” 
No caso tratado, muito embora este item faça parte do escopo da análise das 
contas do exercício financeiro de 2013, penso que deve ser analisado em um 
sentido mais amplo e não apenas pela indicação no site do Ministério da 
Previdência Social de que o Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos 
Recursos – DAIR possui indicação de situação irregular. 
Veja-se que os dispositivos aqui carreados demonstram que o Demonstrativo das 
Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR será objeto de verificação em 
auditoria direta e que as irregularidades observadas em auditoria direta obedecerão 
às regras aplicáveis ao Processo Administrativo Previdenciário. Além disso, a 
situação do Regime Próprio será registrada no CADPREV, bem como, as 
irregularidades registradas no CADPREV são impeditivas da emissão do Certificado 
de Regularidade Previdenciária. 
Outrossim, segundo o artigo 29 da Portaria nº 402/2008, o Ministério da Previdência 
Social exercerá a orientação, supervisão e acompanhamento dos Regimes Próprios 
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e dos fundos previdenciários através de auditoria direta e indireta. 
Portanto, trata-se de uma situação que, caso o Ministério da Previdência Social 
considerasse como uma irregularidade impeditiva da emissão do CRP, não o teria 
emitido, razão pela qual, com a devida vênia, não vejo este apontamento como 
suficiente para macular toda a gestão do responsável. 
Em corroboração, a defesa apresentada pela responsável (peça 56 – fls. 06/07): 
“Não houve de forma alguma qualquer irregularidade na forma de Aplicação dos 
Recursos do RPPS de que trata a Resolução do Conselho Monetário Nacional - 
CMN, o que ocorreu foram problemas de ordem operacional, onde atrasamos a 
alimentação do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - 
DAIR o que causou a irregularidade, como pode ser verificado na própria página do 
Ministério da Previdência que faz parte desta instrução, no que diz respeito à 
“Consistência das Informações” o ente encontra-se Regular, o que consta como 
irregularidade é realmente o Encaminhamento do DAIR através do CADPREV. 
A situação de 2013 foi regularizada e os Demonstrativos das Aplicações e 
Investimentos dos Recursos - DAIR foram encaminhados, conforme pode ser 
observado abaixo: (...) 
Caso estivéssemos com qualquer irregularidade junto ao Ministério da Previdência 
não conseguiríamos emitir a CRP, nesse sentido podemos comprovar também que 
a irregularidade foi sanada através da nossa CRP (anexo 4), que foi emitida em 

26/03/2015 estará válida até 22/09/2015. Para que não reste duvida quanto ao 
envio do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR 
retirado do site do Ministério da Previdência referente ao 6º bimestre de 2013 
(anexo 5). Segue também a impressão da página do Ministério da Previdência 
referente a consulta de envio já mostrada acima (anexo 6).” 
Assim, nos termos do § 2º[1] do artigo 244, do Regimento Interno, o apontamento 
pode ser convertido em ressalva, inclusive com o afastamento da multa sugerida. 
Em especial, cabível a recomendação no sentido de que a entidade regularize a 
questão, caso ainda não o tenha feito. 
Quanto ao segundo apontamento - falta de credenciamento das instituições para 
receberem as aplicações e investimentos dos recursos do RPPS - convém destacar 
que a responsável, ao encaminhar sua defesa (peça 56 – fls. 08), esclarece que 
“Realmente não houve processo de credenciamento das instituições para 
receberem as aplicações e investimentos dos recursos do RPPS, viemos observar 
este fato agora através desta instrução. Neste momento estamos tomando as 
medidas necessárias para regularizar está situação. Já foi protocolada junto a 
Prefeitura Municipal uma solicitação ao Prefeito Municipal para realização do 
Credenciamento. O Senhor prefeito solicitou o tramite do processo junto às 
unidades técnicas do munícipio. Estão sendo tomadas as medidas necessárias 
para regularização dos fatos citados nesta instrução, segue os documentos que 
deram início ao credenciamento das instituições financeiras (anexo 7).” 
Entretanto, ao apreciar a defesa, a unidade técnica fundamenta seu entendimento 
no artigo 3º, inciso IX da Portaria MPS nº 519/11, alterada pela Portaria MPS nº 
440/13, que assim dispõe: 
“Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar na 
gestão dos recursos de seus RPPS as seguintes obrigações, além daquelas 
previstas na Resolução do CMN que dispõe sobre a aplicação dos recursos dos 
RPPS: 
[...] 
IX - na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as 
instituições escolhidas para receber as aplicações tenham sido objeto de prévio 
credenciamento” 
Desta feita, com base no dispositivo acima, que determina o “prévio 
credenciamento”, a Diretoria de Contas Municipais mantém o apontamento de 
irregularidade, “[...] até que reste definitivamente comprovado que os procedimentos 
foram concluídos satisfatoriamente.” 
No presente caso, verifico que, efetivamente, para este exercício financeiro, não 
houve o prévio credenciamento a que se referem as portarias do Ministério da 
Previdência Social, conforme aponta a Diretoria de Contas Municipais. 
Todavia, muito embora esta questão seja de relevada importância, neste caso, 
excepcionalmente, entendo que o fato pode ser objeto de ressalva, posto que, não 
é suficiente para ensejar a irregularidade das contas. Até porque, a própria portaria 
que tratou do credenciamento – Portaria MPS nº 440 – foi publicada no dia 
11/10/2013, ou seja, menos de 90 dias antes do encerramento do exercício 
financeiro de 2013, dificultando assim, a adoção, em tempo hábil, das medidas 
previstas na referida portaria. 
Além disso, conforme demonstrado pela responsável, todas as aplicações se deram 
em instituição oficial (peça 56 – fls. 15/17). 
Portanto, tendo em conta que não houve aplicação em instituições financeiras 
privadas que pudessem implicar na efetiva inobservância do obrigatório 
credenciamento como motivo de caracterização da irregularidade das contas, assim 
como no item anterior, nos termos § 2º[2] do artigo 244, do Regimento Interno, o 
apontamento pode ser convertido em ressalva, inclusive com o afastamento da 
multa sugerida. 
Também, em especial, cabível a recomendação no sentido de que a entidade 
regularize a questão, caso ainda não o tenha feito. 
Relativamente à solicitação do Órgão Ministerial para que a entidade promova a 
devida atualização no sistema, em relação ao servidor Claudio Rosa Rodrigues, 
igualmente, cabível a recomendação nesse sentido, caso ainda não o tenha feito. 
Diante do exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não 
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando 
nesta Corte, voto pela regularidade das contas da senhora Maria Aparecida Corrêa 
Derenzo, Presidente do Fundo de Previdência Municipal de Uniflor, relativas ao 
exercício financeiro de 2013, com fundamento no art. 1º, III, combinado com o art. 
16, II da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, ressalvando-se os seguintes 

itens: “Posição da Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS, do 
Ministério da Previdência Social, disponibilizada na internet, aponta situação 
irregular quanto às aplicações financeiras de acordo com Resolução do CMN e 
Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR”; e “falta de 
credenciamento das instituições para receberem as aplicações e investimentos dos 
recursos do RPPS”, recomendando ao atual gestor da entidade que envide esforços 
para regularizar as questões envolvendo as referidas ressalvas, bem como, em 
relação ao servidor Claudio Rosa Rodrigues, caso ainda não o tenha feito. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares as contas da senhora Maria Aparecida Corrêa Derenzo, Presidente 
do Fundo de Previdência Municipal de Uniflor, relativas ao exercício financeiro de 
2013, com fundamento no art. 1º, III, combinado com o art. 16, II da Lei 
Complementar Estadual nº. 113/2005, ressalvando os seguintes itens: “Posição da 
Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS, do Ministério da Previdência 
Social, disponibilizada na internet, aponta situação irregular quanto às aplicações 
financeiras de acordo com Resolução do CMN e Demonstrativo das Aplicações e 

Investimentos dos Recursos – DAIR”; e “falta de credenciamento das instituições 
para receberem as aplicações e investimentos dos recursos do RPPS”, 
recomendando ao atual gestor da entidade que envide esforços para regularizar as 
questões envolvendo as referidas ressalvas, bem como, em relação ao servidor 
Claudio Rosa Rodrigues, caso ainda não o tenha feito. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. § 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a 
certos fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer 
porque tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
2. § 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a 
certos fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer 
porque tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 

 
PROCESSO Nº: 269892/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO 
INTERESSADO: AROLDO CORREA DE MATTOS, ONEZIMO FERREIRA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3251/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2014. Poder Legislativo do 
Município de Turvo. Regularidade. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor Aroldo Correa de Mattos, 
presidente da Câmara Municipal de Turvo, segundo indicado a fls. 03 da peça 
processual nº 10, relativa ao exercício financeiro de 2014. 
Encaminhado a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos autos, por meio da Instrução nº 
2125/16 (peça 28), ratificou a de nº 4960/15-DCM (peça 10), concluindo que as 
contas estão regulares. 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 5618/16 (peça 29), da 
lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Juliana Sternadt Reiner, com fulcro no exame da 
Unidade Técnica, não se opõe a sua conclusão, ressaltando, todavia, “[...] que a 
avaliação do presente expediente não exclui a possibilidade de apuração de 
eventuais irregularidades em procedimentos próprios, de que é exemplo a Tomada 
de Contas Extraordinária autuada sob nº 816303/15, em que são apuradas graves 
anomalias no tocante ao pagamento de diárias no exercício de 2014.” 
É o relatório. 
Voto 
Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 
Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, voto, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do senhor Aroldo Correa de Mattos, 
presidente da Câmara Municipal de Turvo, relativas ao exercício financeiro de 2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I- Julgar pela regularidade das contas do senhor Aroldo Correa de Mattos, 
Presidente da Câmara Municipal de Turvo, relativas ao exercício financeiro de 
2014, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 113/05. 
II- Remeter os autos à Diretoria de Protocolo, após o trânsito em julgado, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
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Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 210700/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
INTERESSADO: EDUARDO LUIZ PARRON 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3252/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2015. Poder Legislativo do 
Município de Itaguajé. Regularidade. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor Eduardo Luiz Parron, presidente 

da Câmara Municipal de Itaguajé, relativa ao exercício financeiro de 2015, segundo 
indicado a fls. 02 da peça processual nº 09. 
Encaminhado a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos autos, por meio da Instrução nº 
3283/16 (peça 09), conclui que as contas estão regulares. 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 8833/16 (peça 10), da 
lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Célia Rosana Moro Kansou, com fulcro na 
manifestação da unidade técnica, opina pela regularidade das contas. 
É o relatório em rasa síntese. 
Voto 
Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 
Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, voto, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 
113/05, pela regularidade das contas do senhor Eduardo Luiz Parron, presidente da 
Câmara Municipal de Itaguajé, relativa ao exercício financeiro de 2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I- Julgar regulares as contas do senhor Eduardo Luiz Parron, Presidente da 
Câmara Municipal de Itaguajé, relativas ao exercício financeiro de 2015, com 
fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 113/05. 
II- Remeter os autos à Diretoria de Protocolo, após o trânsito em julgado, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 264100/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAÍ 
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 3253/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de Contas Municipal. Exercício financeiro de 2015. Poder Legislativo do 
Município de São Pedro do Ivaí. Regularidade. 
Relatório 
Trata o presente da prestação de contas do senhor José Carlos de Souza, 
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Ivaí, relativa ao exercício 
financeiro de 2015, segundo indicado a fls. 02 da peça processual nº 09. 
Encaminhado a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 
procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 
Público de Contas. 
A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos autos, por meio da Instrução nº 
3122/16 (peça 09), conclui que as contas estão regulares. 
O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 8925/16 (peça 10), da 
lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Célia Rosana Moro Kansou, com fulcro na 
manifestação da unidade técnica, opina pela regularidade das contas. 
É o relatório em rasa síntese. 
Voto 
Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 
Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, voto, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar n.º 

113/05, pela regularidade das contas do senhor José Carlos de Souza, Presidente 
da Câmara Municipal de São Pedro do Ivaí, relativa ao exercício financeiro de 2015. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I- Julgar pela regularidade das contas do senhor José Carlos de Souza, 
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Ivaí, relativas ao exercício 
financeiro de 2015, com fundamento nos artigos 1°, II, e 16, I, da Lei Complementar 
n.º 113/05 
II- Remeter os autos à Diretoria de Protocolo, após o trânsito em julgado, para 
encerramento e arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento 
Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 246158/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
TURVO 
INTERESSADO: ANTONIO MARCOS SEGURO, FUNDO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TURVO, PEDRO BULATY 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3296/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Ementa: Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à 
instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Pedro Bulaty, ocupante do cargo de 
médico, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da Emenda Constitucional nº 047, 
de 05 de julho de 2005, conforme Decreto nº 72/2012, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 3326, de 11/04/2012 (peça processual nº 013), tendo sido protocolada 
em 18/04/2012 conforme informação do sistema corporativo (Ágiles), respeitando o 
prazo normativo. 
A unidade técnica (Parecer nº 3989/16 – peça processual nº 053) opinou pelo 
encerramento do processo considerando a perda de objeto em razão do 
cancelamento do benefício por não preencher os requisitos previstos no citado art. 
3º da EC nº 047, conforme Resolução nº 03/2016 (peça processual nº 051). 
O cancelamento ocorreu após sucessivas diligências à autarquia previdenciária 
municipal para que justificasse a diferença de tempos de contribuição consignados 
nas certidões apresentadas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 7434/16 – peça processual nº 055), opinou pela conversão do 
feito em Tomada de Contas Extraordinária, considerando a existência de dano ao 
erário em razão do pagamento indevido de proventos de aposentadoria, desde a 
concessão do benefício até o seu cancelamento. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do art. 
352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
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de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Em razão da perda de objeto dos presentes autos, em razão do cancelamento do 
benefício (peça processual nº 051), determino o arquivamento do feito. 
E, ainda, acolhendo as considerações feitas pela representante do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas (peça processual nº 055) quanto à necessidade 
de apuração de eventual dano ao erário, proponho que este Colegiado determine a 
instauração de tomada de contas especial a ser instaurada e conduzida pelo 
controle interno municipal, a fim de que sejam apuradas as responsabilidades 
ocorridas. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos propostos pelo Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO 
CANHA, por unanimidade, em: 
I- Determinar a instauração de tomada de contas especial a ser instaurada e 
conduzida pelo controle interno municipal, a fim de que sejam apuradas as 
responsabilidades ocorridas. 
II- Arquivar o feito, em razão da perda de objeto dos presentes autos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 400618/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLEUSA DOS SANTOS, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 

BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR 
ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA 
DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM 
RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3297/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Ementa: Retificação de acórdão. 
Trata-se de retificação do Acórdão nº 1349/16 - 2ª Câmara (peça processual nº 
023), que apreciou como legal o ato de inativação de Cleusa dos Santos. 
Equivocadamente, constou daquela decisão o fundamento da inativação da 

interessada como sendo art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 041, de 
19 de dezembro de 2003, quando na verdade o fundamento correto é art. 3º, incisos 
I a III, da Emenda Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005. 
Face o exposto, nos termos do art. 471, parágrafo único, do Regimento Interno 
deste Tribunal, proponho que sejam retificados os termos do Acórdão nº 1349/16 - 
2ª Câmara, no sentido de constar o fundamento correto da inativação da servidora. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos propostos pelo Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO 
CANHA, por unanimidade, em: 
Retificar os termos do Acórdão nº 1349/16 - 2ª Câmara, no sentido de constar o 
fundamento correto da inativação da servidora. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES . 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 426820/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA, JUAREZ AFONSO IGNACIO, JURACI 
MARIANO PEREIRA 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 3298/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Ementa: Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à 
instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Juraci Mariano Pereira, ocupante do cargo 
de tecnólogo em gestão pública, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da 
Emenda Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Decreto nº 165, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 33, de 17/04/2014 (peça processual nº 
016), tendo sido protocolada em 12/05/2014 (peça processual nº 001), respeitando 
o prazo normativo. 
A unidade técnica (Parecer nº 17161/14 – peça processual nº 021) solicitou a 
realização de diligência ao Município para que justificasse a divergência entre o 
valor da última remuneração da segurada indicado no demonstrativo de cálculo 
daquele indicado no comprovante de remuneração juntado. 
A diligência foi autorizada por meio do Despacho nº 5279/14 (peça processual nº 
022). 
Por meio da petição intermediária nº 1166795/14 (peça processual nº 024 a 027), o 
ente previdenciário esclareceu que a diferença entre o valor da última remuneração 
e o demonstrativo de cálculo ocorreu em virtude de promoção funcional que obteve 
a servidora (da classe “b” do nível 29 para a classe “c” do nível 29), em 01/01/2014, 
conforme Portaria nº 10/2014, e que os proventos foram calculados tendo como 
parâmetro a última remuneração da classe “b” do nível 29, em observância à Lei 
Municipal nº 2601/13, que em seu artigo 3º prescreve que para fins de incorporação 
da promoção horizontal nos proventos deve o servidor contar com tempo mínimo de 
3 (três) anos na classe. 
“Art. 3º O servidor que vier aposentar-se nas regras previstas na legislação 
previdenciária e que promovido horizontalmente de acordo com o artigo 36, da Lei 
Municipal nº 2.522/2011, de 22 de 
dezembro de 2011, deverá contar com um tempo mínimo de 3 (três) anos nesta 
classe, para a incorporação da mesma aos proventos. 
Parágrafo único. A regra estabelecida no caput deste artigo produzirá efeitos 
somente a partir de 01 de janeiro de 2014.” 
A DICAP (Parecer nº 2846/16 – peça processual nº 033), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu que a legislação municipal ofende de forma direta 
a Constituição Federal ao fixar outras condições além das já previstas pelo art. 3º, 
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incisos I a III, da Emenda Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, afetando o 
direito à aposentadoria previsto, manifestando-se pela negativa de registro do ato 
em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 

Reiner (Parecer nº 6714/16 – peça processual nº 035), corroborando manifestação 

da unidade técnica opinou pela negativa de registro do ato e instauração de 
incidente de inconstitucionalidade, na forma do art. 78 da Lei Complementar 

Estadual nº 113/05. 

PROPOSTA DE DECISÃO[1] 

VOTO[2] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do art. 
352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 

ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 

Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 

técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 

atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 

como órgão consultivo. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 

os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 

protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 

dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
No ato em apreço, a interessada opta por se aposentar com fundamento no art. 3º, 

incisos I a III, da Emenda Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005. É sabido 

que tal dispositivo determina que os proventos sejam integrais, correspondendo à 

totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria. 

No entanto, o Município inovou, no exercício de sua função legiferante, ao ampliar 

os requisitos a serem cumpridos para inativação com fundamento no referido art. 3º 

da EC 47. 

Neste ponto, acompanho o entendimento da unidade técnica e do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas no sentido de que a norma municipal fere diretamente a 

Constituição Federal ao limitar o direito à integralidade previsto no art. 3º, incisos I a 

III, da Emenda Constitucional nº 047. 

Propugno, portanto, por que seja a aposentadoria em análise considerada ilegal, 
sendo-lhe negado o respectivo registro, devendo o Município anular o ato e emitir 

outro atendendo os requisitos do art. 3º, incisos I a III, da Emenda Constitucional nº 

047. 

Deixo de acolher a sugestão para instauração de incidente de inconstitucionalidade 
entendendo que a anulação do ato em exame se faz suficiente a que o Município 

proceda à regularização de sua legislação, para adequação à norma constitucional, 

bem como para revisão de outros atos que se encontrem em situação análoga. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos propostos pelo Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO 
CANHA, por unanimidade, em: 

Apreciar como ilegal a aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro, devendo o 

Município anular o ato e emitir outro, em atendimento aos requisitos do art. 3º, 

incisos I a III, da Emenda Constitucional nº 047. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES . 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 103870/15 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ADEMIR NICOLA FRANCISCO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 

ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 

KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN 

MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA 

DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO 

GOMES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 

CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC 

TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE 

VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 

LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 

MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 

PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 

CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 

FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 

RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 

SALMAZO 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 3299/16 - PRIMEIRA CÂMARA 
Ementa: Retificação de Acórdão. Erro material. Conforme art. 471, parágrafo único, 
do Regimento Interno. 
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO 
Trata-se de retificação do Acórdão nº 1912/16 - 2ª Câmara (peça processual nº 
032), que apreciou como legal o ato de inativação de Ademir Nicola Francisco. 
Equivocadamente, constou daquela decisão o cargo ocupado pelo interessado 
como sendo agente de apoio, quando na verdade o cargo correto é de professor. 
Face o exposto, nos termos do art. 471, parágrafo único, do Regimento Interno 
deste Tribunal, proponho que sejam retificados os termos do Acórdão nº 1912/16 - 
2ª Câmara, no sentido de constar o cargo correto ocupado pelo servidor. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos propostos pelo Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO 
CANHA, por unanimidade, em: 
Retificar os termos do Acórdão nº 1912/16 - 2ª Câmara, no sentido de constar o 
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cargo correto ocupado pelo servidor. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES . 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 
GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 258312/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ 

INTERESSADO: MARIA REGINA DELLA ROSA MAGRI 

ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 178/16 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de Contas do Executivo Municipal de São Pedro do Ivaí. Exercício 

financeiro de 2015. Parecer Prévio pela regularidade. 
Relatório 

Trata o presente da prestação de contas da senhora Maria Regina Della Rosa 

Magri, Prefeita do Município de São Pedro do Ivaí, relativa ao exercício financeiro 

de 2015, segundo indicado a fls. 03 da peça processual nº 11. 
Encaminhado a esta Corte de Contas, em cumprimento às determinações legais, o 

procedimento foi submetido à análise da Diretoria de Contas Municipais e Ministério 

Público de Contas. 

A Diretoria de Contas Municipais, após análise dos autos, por meio da Instrução nº 
2134/16 (peça 11), conclui que as contas estão regulares. 

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 8922/16 (peça 12), da 

lavra da Ilustre Procuradora, Dra. Célia Rosana Moro Kansou, corroborando a 

manifestação exarada pelo órgão instrutivo, opina pela regularidade das contas. 
É o relatório em rasa síntese. 

Voto 

Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da Diretoria de 

Contas Municipais e Ministério Público de Contas, e tudo mais que consta dos 
autos, não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos 

tramitando nesta Corte, voto, com fundamento nos artigos 1°, I, e 16, I, da Lei 

Complementar n.º 113/05, no sentido de que se emita parecer prévio 

recomendando a regularidade das contas da senhora Maria Regina Della Rosa 
Magri, Prefeita do Município de São Pedro do Ivaí, relativas ao exercício financeiro 

de 2015. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Gabinete da Presidência, para 

as providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento Interno e, na 

sequência, à Diretoria de Protocolo, para encerramento e arquivamento, nos termos 
do artigo 168, inciso VII, do Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES, por unanimidade, em: 

I- Emitir parecer prévio, com fundamento nos artigos 1°, I, e 16, I, da Lei 

Complementar n.º 113/05, recomendando a regularidade das contas da senhora 
Maria Regina Della Rosa Magri, Prefeita do Município de São Pedro do Ivaí, 

relativas ao exercício financeiro de 2015. 

II- Remeter, após o trânsito em julgado, os autos, ao Gabinete da Presidência, 

para as providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento Interno e, na 
sequência, à Diretoria de Protocolo, para encerramento e arquivamento, nos termos 

do artigo 168, inciso VII, do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL 

GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 19 de julho de 2016 – Sessão nº 27. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 

 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

PROCESSO N º: 473590/16 
ORIGEM: ROGERIO JOSE LORENZETTI 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: CONSULTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1825/16 
Os autos tratam de Consulta (Art. 38 da Lei Orgânica c/c art. 311 do Regimento 
Interno) formulada pelo Município de Paranavaí, conforme questionamento 
transcrito abaixo: 
“É possível contabilizar no exercício de 2016, dentro do índice de 25% de aplicação 
obrigatória em educação, as despesas de obras licitadas e empenhadas, com 
disponibilização dos respectivos recursos financeiros em conta específica, para 
liquidação dos contratos no exercício seguinte?” (peça n.º 03) 
Esse questionamento é idêntico ao proposto nos autos n.º 461460/16, realizado 
pelo mesmo Município. Como os presentes autos foram apresentados em data 
posterior ao protocolo acima, determino a extinção destes autos e o consequente 
arquivamento. 
Gabinete, em 14 de julho de 2016. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 643972/15 
ORIGEM: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MARILUZ 
INTERESSADO: VALDECY JOSE DA SILVA, EDSON TORRES DE OLIVEIRA, 
MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA, CARLOS CEZAR DOS SANTOS, JOÃO 
BASTISTA SOARES 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1834/16 
O Ministério Público de Contas (MPC), por meio da peça 40 opõe embargos de 
declaração em face do Acórdão 2772/16, alegando omissão no acórdão quanto a 
multas e devolução de valores por ele sugeridos. 
Recebo o presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais do art. 69 da 
Lei Orgânica. 
Assim, nos termos do art. 490 do Regimento Interno, encaminhe-se o processo à 
Diretoria de Protocolo (DP) para autuar o feito como embargos de declaração e 
registrar a distribuição a este Relator. 
Após retorne a este gabinete. 
Gabinete, em 15 de julho de 2016. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 284119/16 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: GABRIEL JORGE SAMAHA 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, GABRIEL 
MORETTINI E CASTELLA, GUILHERME DE SALLES GONCALVES 
DESPACHO: 1841/16 
Vistos e examinados os autos. 
Cumpre esclarecer que, nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005, o Sr. Gabriel Jorge Samaha está inabilitado 
para exercício de cargo em comissão ou função de confiança, assim como 
impedido de contratar com a administração pública pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
em virtude da decisão prolatada no Acórdão nº 1116/16. 
Ademais, ressalto que deriva do mesmo Acórdão nº 1116/16, que julgou pela 
irregularidade das contas, a inscrição de seu nome no cadastro de gestores com 
contas irregulares, pelo prazo de 08 (oito) anos, nos termos dos artigo 515 e 518 do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Remeta-se os autos à Coordenadoria de Execuções para acompanhamento. 
Gabinete, em 18 de julho de 2016. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 259226/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BONITO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BONITO, JORGE 
FOSCHERA, LUCIANO SCIMIONI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1859/16 
Ante a emissão do Acórdão nº 2798/16 da 2ª Câmara, publicado no DETC nº 1392, 
em 04/07/2016, e a apresentação do Protocolo de nº 577000/16 (peças nº 36/37), 
RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos termos dos artigos 69 e 73, da 
LC/PR 113/05, e nos artigos 477, caput e § 1º, e 484, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso 
e, ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 
Gabinete, em 20 de julho de 2016. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
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PROCESSO N º: 259732/11 
ORIGEM: SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 

GUARAPUAVA 
INTERESSADO: FERNANDO ALBERTO DOS SANTOS, FLAVIO CARLOS 

VERAS JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1862/16 

Tendo em vista o Despacho nº 1061/16 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 
AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 

Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Coordenadoria de Execuções (COEX) para 

registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 

398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 20 de julho de 2016. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 
PROCESSO N º: 175598/11 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA 

INTERESSADO: HELIO TARGINO RIBEIRO, VANDERLEI MENDES DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1863/16 

Tendo em vista a Instrução nº 421/16 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 
AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 

Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Coordenadoria de Execuções (COEX) para 

registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 

398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 20 de julho de 2016. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 
PROCESSO N º: 24594/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATO RICO 

INTERESSADO: MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS, JOAQUIM ORTIZ 
NETO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 1864/16 

Tendo em vista o Despacho nº 1062/16 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 

AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, 

do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 

Quitação de Débito e posteriormente à Coordenadoria de Execuções (COEX) para 
registro. 

Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 

Gabinete, em 20 de julho de 2016. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 145824/96 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, LYGIA LUMINA PUPATTO, ALEX CANZIANI SILVEIRA, EDISON 
SIENA, ADALBERTO PEREIRA DA SILVA, ANTENOR RIBEIRO DA SILVA 
JUNIOR, CARLOS SIGUERU KITA, CELIO GUERGOLETTO, JACI CEZAR DE 
AGUIAR, RENATO SILVESTRE DE ARAUJO, ROBERTO YOSHIMITSU 
KANASHIRO, TERCILIO LUIZ TURINI, MOYSES LEONIDAS DE OLIVEIRA, 
DIRCE MOURA SIENA, JAMIL HATTI, DEOLINDO BASSETTO, CARLOS 
ALBERTO GARCIA, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO DA SILVA, 
JOÃO MENDONÇA DA SILVA, JOSÉ MARIA MAKIOLKE, JORGE 
CHIROMATZO, JULIO MESSIAS BISPO FILHO, FRANCISCO ROBERTO 
PEREIRA 
PROCURADOR: CAMILLA SCARAMAL DE ANGELO HATTI, EDUARDO 
KUTIANSKI FRANCO, FERNANDO ANZOLA PIVARO, JÚLIO APARECIDO 
BITTENCOURT 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 1775/16 
1. Trata-se de petição de peça nº 300, em que a esposa do Sr. JORGE 
CHIROMATZO noticia o falecimento do interessado, ocorrido na data de 
11/05/2016. 
2. Tendo em vista que a condenação imposta refere-se à restituição de valores, e 
não ao recolhimento de multa, a sanção contida no título executório desta Corte 
deve persistir, haja vista que se transmite a responsabilidade aos herdeiros, até o 
limite da herança, nos termos do art. 1.997 do Código Civil, sendo de competência 
do juízo em que se der a execução da dívida a deliberação acerca da correta 
titularidade do polo passivo e a verificação dessa condição. 
3. Além disso, a informação foi apresentada nestes autos na data de 04/07/2016 
(conforme Certidão de Juntada de peça nº 299), enquanto que o prazo para a 
restituição de valores, previsto no art. 501 do Regimento Interno, esvaiu-se em 
03/07/2016, conforme consta da Instrução de Cobrança nº 616/2016 (peça nº 273). 
Tem-se, portanto, que a Certidão de Débito nº 448/16 (peça nº 291), datada de 
05/07/2016, foi expedida de forma consentânea às informações disponíveis, 
ressalvada eventual alteração que possa vir a ocorrer na fase de execução judicial, 
conforme assinalado no tópico anterior. 
4. Dessa forma, inexistem providências a serem tomadas por esta Corte de 
Contas, cabendo ao Município promover a execução do título. 
5. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de julho de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 277859/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ 
INTERESSADO: JOÃO DOS SANTOS LAURINDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1777/16 
1. Tendo-se em conta que, de acordo com o contido na Instrução nº 2614/16-DCM-
CONTRADITÓRIO (peça nº 38), ainda subsiste a irregularidade pertinente ao item 
“funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao Prejulgado nº 06 – 
TCE/PR”, pois, considerando que o exame preliminar indicou que o senhor Marcelo 
Penido da Silva, ocupante de cargo comissionado, conforme informado pela 
Entidade, exercia a função de assessor jurídico na Câmara Municipal, e, quando do 
contraditório, a defesa alega que a assessoria prestada é exclusiva para o 
Presidente da Câmara, e assim, segundo a unidade, “deveria entidade 
primeiramente informar o servidor responsável pela parte jurídica da câmara 
municipal, e demonstrar através de documentos, relativo à parte jurídica, que tais 
atribuições que fazem parte do serviço jurídico em geral da câmara não são 
realizadas pelo Sr. Marcelo Penido da Silva”, remetam-se os autos à Diretoria de 
Protocolo, a fim de que seja intimado o responsável pelas contas, senhor João dos 
Santos Laurindo, para que, em derradeira oportunidade, no prazo de 15 (quinze) 
dias, complemente a instrução, sem prejuízo de que, querendo, também se 
manifeste em relação à irregularidade do item “funções técnicas da contabilidade 

realizadas de forma contrária ao Prejulgado nº 06 – TCE/PR”. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2016. 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 357147/15 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ DE 
JACAREZINHO 
INTERESSADO: FATIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN, RINALDO 
BERNARDELLI JUNIOR, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
DE JACAREZINHO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1778/16 
Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Execuções, no sentido de que 
foram registradas as recomendações contidas na decisão terminativa, com base no 
art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o 
consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
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Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2016. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 674491/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, LUIZ ANTONIO 
LIECHOCKI, ROSANA RAMOS DA SILVA PERES, JOAQUIM NOGUEIRA FILHO, 
FABIANO LOPES BUENO, SERGIO AUGUSTO SIMON 
PROCURADOR: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1779/16 
1. Tendo-se em conta a comprovação do recolhimento dos valores a que se refere 
o item 3 do Acórdão nº 3373/15 – Tribunal Pleno, conforme comprovante juntado na 
f. 2, da peça nº 117, as manifestações favoráveis contidas na Instrução nº 416/16 
da Diretoria de Execuções e no Parecer n.º 19374/13 do Ministério Público de 
Contas, remetam-se os autos à Diretoria Geral, para expedição de certidão de 
quitação de débito relativa ao presente processo em favor de FABIANO LOPES 
BUENO, CPF nº 855.416.729-53, com a consequente baixa de responsabilidade 
pecuniária, nos termos do art. 514 do Regimento Interno. 
2. Expedida a certidão referida, remetam-se os autos à Diretoria de Execuções, 
para registro e, após, à Diretoria de Protocolo, para encerramento do processo e 
arquivamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 190075/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA, JUAREZ AFONSO IGNACIO, CELY 
APARECIDA OLIVEIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1782/16 
1. Tendo em conta as manifestações favoráveis da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (Parecer nº 4278/16) e do Ministério Público de Contas (Parecer nº 
7061/16), defiro o pedido de retificação do tempo de contribuição da servidora Cely 
Aparecida Oliveira a fim de que conste como 30 anos e 22 dias, nos moldes 
requeridos pelo Prefeito de Ibiporã, na petição de peça nº 43. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para as 
anotações devidas, e, após, à Diretoria de Protocolo, para arquivamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2016. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 412710/16 
ORIGEM: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, EDSON DARLEI BASSO, 
ROBERT BEDROS FERNEZLIAN 
PROCURADOR: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, HEITOR OTÁVIO DE JESUS 
LOPES, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 1783/16 
I. Com base no artigo 484 do Regimento Interno, recebo em seu duplo efeito o 
Recurso de Revista interposto por EDSON DARLEI BASSO, contido na peça nº 217 
(acompanhado dos documentos de peças nº 218 a 224), em face do Acórdão nº 
1815/16, complementado pelo Acórdão nº 2863/16, ambos da Primeira Câmara, 
este último disponibilizado no Diário Eletrônico de 05 de julho do corrente ano, em 
razão de estarem presentes os pressupostos de adequação, legitimidade, interesse 
recursal e tempestividade. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a 
alteração do assunto para Recurso de Revista, com o consequente sorteio de novo 
Relator, nos moldes do artigo 485 do Regimento Interno. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2016. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 259102/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
INTERESSADO: JOAO ROBERTO BATISTA, FRANCISCO CARLOS 
RODRIGUES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1784/16 
I. Com base no artigo 484 do Regimento Interno, recebo em seu duplo efeito o 
Recurso de Revista interposto por FRANCISCO CARLOS RODRIGUES, JOÃO 
ROBERTO BATISTA e RICARDO GUSMÃO BRANDANI, contido na peça nº 20, em 

face do Acórdão nº 2870/16 – Primeira Câmara, veiculado no Diário Eletrônico de 
05 de julho do corrente ano, em razão de estarem presentes os pressupostos de 
adequação, legitimidade, interesse recursal e tempestividade. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a 
alteração do assunto para Recurso de Revista, com o consequente sorteio de novo 
Relator, nos moldes do artigo 485 do Regimento Interno. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2016. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 783583/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
INTERESSADO: ARNALDO MOREIRA TRISTÃO, EDILSON RIBEIRO, JOSE 
RONALDO XAVIER, ALLAN PIERRE BARBEZANI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1785/16 
I. Com base no artigo 484 do Regimento Interno, recebo em seu duplo efeito, os 
Recursos de Revista interpostos por ALLAN PIERRE BARBEZANI, JOSÉ 
RONALDO XAVIER e EDILSON RIBEIRO, contidos nas peças nº 163, 165 e 169, 
respectivamente, em face do Acórdão nº 2852/16 – Primeira Câmara, veiculado no 
Diário Eletrônico de 05 de julho do corrente ano, em razão de estarem presentes os 
pressupostos de adequação, legitimidade, interesse recursal e tempestividade. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a 
alteração do assunto para Recurso de Revista, com o consequente sorteio de novo 
Relator, nos moldes do artigo 485 do Regimento Interno. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2016. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 
 

PROCESSO Nº: 43172/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, OLIRIA DA APARECIDA 
SCHROLL 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO, DAIANE MARIA 
BISSANI, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1787/16 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo formulado pelo Paranaprevidência, na petição de peça nº 
31, pelo período de 30 (trinta) dias. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do prazo. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2016. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

PROCESSO N.°: 893690/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
RESPONSÁVEL: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
ALISSON RAMOS DA LUZ, JOAO AGAPITO DE LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 832/16 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda à citação do 
responsável, senhor Edgar Bueno, Prefeito do Município de Cascavel, nos termos 
dos artigos 380, § 1°, e art. 381, §1°, alínea “b”, Regimento Interno, – citação pela 
via postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP), no endereço residencial, 
caso o responsável não mais exerça mandato –, para exercício do contraditório e 
da ampla defesa nos termos propostos pela Unidade Técnica à peça processual 21. 
Ocorrendo decurso de prazo sem apresentação de resposta, retornem os autos a 
este gabinete. 
Curitiba, 22 de julho de 2016. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 

do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  1] 
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PROCESSO N.°: 140006/09 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANEY 

RESPONSÁVEL: RUBENS MARANGONI, MARIA ILMA RODRIGUES, ERCELI 

PEDRO FRISON, AMBRÓSIO WRONSKI, LUCAS MILOUSKI, JOEL CRUZ 

MENDONCA, JOSÉ SIDNEI DOS SANTOS 

PROCURADOR: FERNANDO MARIOT, RUI FIGUEIREDO PEREIRA, VILSON 

ROQUE SCHWENING 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 838/16 

CITAÇÃO 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para proceda à citação dos 

senhores LUCIO POVALUK e JOSÉ IVO SENN, vereadores da Câmara Municipal 

de Braganey no exercício de 2008, nos termos dos artigos 380, § 1°, e art. 381, §1°, 

alínea “b”, Regimento Interno, – citação pela via postal, com aviso de recebimento 

mão própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça 

mandato –, para exercício do contraditório e da ampla defesa nos termos propostos 

pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 197, com a devida 

autuação dos responsáveis. 

Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do artigo 381, § 2°, Regimento 

Interno, caso infrutífera a citação pela via postal. 

Curitiba, 22 de julho de 2016. 

YURI GABRIEL CAMPAGNARO 

TC 51818-2[1] 

________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 

do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  1] 

 
PROCESSO N.°: 47445/12 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 

RESPONSÁVEL: LUIZ GARBELOTTI, ISAAC TAVARES DA SILVA, MARCOS 

ANTONIO DAVID 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 842/16 

Tendo em vista a manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal à peça 53, em que reconhece equívoco e propõe diligência ao Município, 

com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 

intimação do MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS, na pessoa de seu atual responsável 

legal, para que, no prazo de 15 dias, apresente os documentos e informações 

requeridos pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 53. 

Ocorrendo decurso de prazo sem apresentação de resposta, retornem os autos a 

este gabinete. 

Curitiba, 14 de julho de 2016. 

YURI GABRIEL CAMPAGNARO 

TC 51818-2[1] 

________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 

do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  

 
PROCESSO N.°: 148711/05 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TUNEIRAS DO OESTE 

RESPONSÁVEL: LUIZ ANTONIO KRAUSS, CELSO COUTINHO MOREIRA 

PROCURADOR: JEAN CARLOS SARTORI SKIBA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 865/16 

Tendo em vista o decurso de prazo à peça 115, encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, pela via postal com aviso de 

recebimento assinado por mão própria, à intimação do senhor LUIZ ANTONIO 

KRAUSS, Prefeito do MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, para que, no prazo 

de 15 dias, apresente as seguintes informações requeridas pela Diretoria de Contas 

Municipais à peça 110, comprovando: 

1) como foram realizados todos os procedimentos (contábeis e financeiros) 

efetuados pelo município quanto às transferências de saldos, quando extinto o 

Fundo de Previdência de Tuneiras do Oeste (2004/2005), para a municipalidade 

(inclusive como foi informado no SIM-AM); 

2) os pagamentos efetuados pelo Município referentes ao parcelamento autorizado 

pela Lei n° 138/2008 (com documentos e extratos contábeis e bancários que 

confirmem a quitação dos quantitativos pactuados para a devolução dos recursos 

previdenciários – em conta específica); 

3) que atenda ao questionamento do Ministério Público de Contas, confirmando se 

os pagamentos foram feitos pelo município ao próprio Tesouro Municipal (em conta 

específica, para posterior compensação com o RGPS), respeitando-se os prazos 

pactuados; 

4) como o Tesouro municipal de Tuneiras do Oeste efetuou os registros dos 

recebimentos dos valores parcelados, já que por meio de consultas no SIM-AM não 

foi possível identificar tais lançamentos nas fontes adequadas. 

Ressalta-se que a não manifestação por parte do responsável pode ensejar a 
aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” da Lei Complementar 
Estadual n.° 113/2005. 
Ocorrendo decurso de prazo sem apresentação de resposta, retornem os autos a 

este gabinete. 

Curitiba, 22 de julho de 2016. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  

 
PROCESSO N.°: 425053/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
RESPONSÁVEL: ALISSON RAMOS DA LUZ, IVANI TEREZINHA GEREMIA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 866/16 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, na 
pessoa de seu atual responsável legal, para que, no prazo de 15 dias, apresente 
razões de contraditório em face dos apontamentos contidos na peça 22. 
Ocorrendo decurso de prazo sem apresentação de resposta, retornem os autos a 
este gabinete. 
Curitiba, 19 de julho de 2016. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  

 
PROCESSO N.°: 600600/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE PÉROLA, CLAITON CLEBER MENDES, 
DARLAN SCALCO 
PROCURADOR: PRISCILA STELA PEDROSO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 867/16 
Autorizo a juntada dos documentos às peças 32 a 35. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para retificar a autuação, fazendo 
constar como responsável a procuradora substabelecida do Responsável, senhora 
MANUELA TOPPEL PORTES, OAB n.° 68.943, conforme petição à peça 32. 
Após, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para análise e, posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua 
manifestação. 
Curitiba, 22 de julho de 2016. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  

 
PROCESSO N.°: 567425/10 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
RESPONSÁVEL: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, JOSÉ SÉRGIO 
JUVENTINO 
PROCURADOR: JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 874/16 

Tendo em vista o alegado pelo responsável à peça 142, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, pela via postal com aviso de 
recebimento assinado por mão própria, à intimação do senhor JOSÉ SÉRGIO 
JUVENTINO, Prefeito do MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, para que, 
no prazo de 15 dias, apresente os documentos indicados à peça 130 e requeridos 
pelo responsável. 
Ressalta-se que a não manifestação enseja a aplicação da multa prevista no artigo 
87, inciso I, alínea “b” da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005. 
Ocorrendo decurso de prazo sem apresentação de resposta, retornem os autos a 
este gabinete. 
Curitiba, 21 de julho de 2016. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  

 
PROCESSO N.°: 245146/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
RESPONSÁVEL: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, EDSON DARLEI BASSO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 875/16 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 59, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
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Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2016. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  

 
PROCESSO N.°: 570586/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
RESPONSÁVEIS: NEUZA PESSUTI FRANCISCONE, JOSÉ MARTINS DE 
OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 876/16 
Considerando a ausência de resposta às diligências realizadas, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, pela via postal, com aviso de 
recebimento mão-própria, à intimação da responsável, a senhora NEUZA PESSUTI 

FRANCISCONE, Prefeita do Município de Jardim Alegre, para que, no prazo de 15 
dias, manifeste-se acerca dos apontamentos contidos à peça 14. 
Registre-se que a ausência de apresentação das justificativas suscitadas poderá 
acarretar na aplicação de multa. 
Curitiba, 22 de julho de 2016. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 344533/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADA: NADIR DE FÁTIMA DA COSTA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 877/16 

Autorizo a juntada dos documentos às peças 35 e 36. 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para 
análise e, posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 22 de julho de 2016. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 

________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 416585/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
RESPONSÁVEL: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 

PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
INTERESSADA: ANA WELTER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 878/16 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação da PARANAPREVIDÊNCIA – em nome de seus Procuradores, conforme 
instrumento de mandato à peça 15 – dê atendimento às medidas solicitadas pela 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 35. 
Curitiba, 22 de julho de 2016. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

PROCESSO N.°: 184739/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DA 
ESCOLA MUNICIPAL DARIO VELLOZO 
RESPONSÁVEL: SANDRA FERREIRA DOS SANTOS 
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS 
ALBERTO RICHA, ELEONORA BONATO FRUET, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CURITIBA, ROSANGELA CRISTIELI BUENO, ROSILDA 
APARECIDA VAZ, SANDRA FERREIRA DOS SANTOS, JOEL MACEDO 
SOARES PEREIRA NETO, ROBERLAYNE DE OLIVEIRA BORGES ROBALLO 
PROCURADORA: CLAUDINE CAMARGO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 879/16 
Autorizo a juntada dos documentos às peças 126 a 127. 
Primeiramente, retornem os autos à Secretaria da Primeira Câmara para controle 
do prazo do trânsito em julgada da decisão proferida à peça 122. 
Na sequência, considerando que a documentação visa atender à determinação 
veiculada no Acórdão n.° 1983/16 – Primeira Câmara, à Coordenadoria de 
Execuções para análise. 
Curitiba, 22 de julho de 2016. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 761613/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ARAPOTI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPOTI, LUIZ FERNANDO DE MASI, 
INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI, IDINEU 
ANTONIO DA SILVA, FABIO LOPES SAMPAIO, BRAZ RIZZI, ANA CRISTINA 
SAMPAIO MUNIZ LOURENÇO 
PROCURADOR: EMERSON VIONCEK 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 880/16 
Considerando os esclarecimentos tecidos pela Diretoria Jurídica à peça 92, 
encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para 
que proceda ao sobrestamento proposto à peça 88. 
Curitiba, 22 de julho de 2016. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 859692/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADAS: TEREZINHA DE SOUZA CANDIDO, ADÉLIA BLIND 
RESPONSÁVEIS: EDSON WASEM, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
PROCURADORES: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO 
BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE 
STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE 
ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 881/16 
Autorizo a juntada dos documentos à peça 54. 
Primeiramente, encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para 
emissão da certidão de trânsito em julgado. 
Após, considerando que a documentação acostada à peça 54 tende a demonstrar o 
cumprimento da determinação emanada no Acórdão n.° 1849/16 – Primeira Câmara 
(peça 55), remetam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
para análise. 
Curitiba, 22 de julho de 2016. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
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Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 223592/11 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE VERÊ 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

INTERESSADO: LOIVO ROQUE RITTER, ADÃO CARLOS DOS SANTOS, JOAO 
ANTONIO DOS SANTOS GUIDOTTI, JOSEANO MARCIO VIRGULINO, SUELIN 

ALINE REITZ FERRE 
DESPACHO 2324/16 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço nº 
032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 

uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do representante 
do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido 

no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 
Curitiba, 22 de julho de 2016. 

Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 621792/11 

ENTIDADE: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADO: MARCOS VALENTE ISFER, CLECIO LUCIANO DE ANDRADE, 
MARIO ROBERTO DE SOUZA ZEBELUKA, MARLON VALERIO, THIAGO 
ROBERTO BORILLE 
DESPACHO 2325/16 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço nº 
032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 
uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do representante 
do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido 
no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de julho de 2016. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 7298/16 
Processo nº: 541731/16 
Data e hora da distribuição: 21/07/2016 15:08:00 
Assunto: PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 194 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 21/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1426/16 
Processo nº: 774581/13 
Data e hora da redistribuição: 18/07/2016 09:36:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE COLOMBO 
Interessado: CLARICE LOURENCO THERIBA, INSTITUTO CONFIANCCE, 
IZABETE CRISTINA PAVIN, JOSE ANTONIO CAMARGO, MUNICÍPIO DE 
COLOMBO 
Exercício: 2013 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1427/16 
Processo nº: 586123/16 
Data e hora da redistribuição: 19/07/2016 17:28:00 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Interessado: ALCIDES LIVRARI JUNIOR, ANTONIO DONIZETE SOUZA SILVA, 
LUIZ ANTONIO GIOCONDO, MARIA APARECIDA DOMINGUES, NELSON 
JOAQUIM, OSVALDO SIMÕES DE MELLO, TEREZINHA ZIN CANASSA 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: sorteio, nos termos do art. 334, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, conforme Despachos Processuais 
Diversos 1115/2016 do(a) Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo - por 
declaração do relator. 
Conselheiro Vice-Presidente IVENS ZSCHOERPER LINHARES, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 
DP, em 19/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1428/16 
Processo nº: 545460/16 
Data e hora da redistribuição: 19/07/2016 17:30:00 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Interessado: JAIR MILANI, VALDECIR OLIVEIRA 
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Exercício: 
Modalidade de redistribuição: dependência ao processo n.º 586123/16, conforme 
Art. 346 inciso V do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, conforme Despachos Processuais 
Diversos 1059/2016 do(a) Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo - por 
declaração do relator. 
Conselheiro Vice-Presidente IVENS ZSCHOERPER LINHARES, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 
DP, em 19/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1429/16 

Processo nº: 248516/09 
Data e hora da redistribuição: 20/07/2016 14:06:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Interessado: FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE UBIRATÃ, JOAO LUIZ RIBEIRO, MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 20/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1430/16 
Processo nº: 228735/06 
Data e hora da redistribuição: 20/07/2016 16:37:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: LOURENÇO FREGONESE, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 20/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1431/16 
Processo nº: 214931/96 
Data e hora da redistribuição: 20/07/2016 17:32:00 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
Interessado: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 20/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1432/16 
Processo nº: 214931/96 
Data e hora da redistribuição: 20/07/2016 17:32:00 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
Interessado: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
DP, em 20/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1433/16 
Processo nº: 23571/13 
Data e hora da redistribuição: 21/07/2016 09:54:00 

Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Interessado: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS 
Exercício: 2011 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme Despachos 
Processuais Diversos 684/2013 do(a) Gabinete Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães - por declaração do relator. 
DP, em 21/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1434/16 
Processo nº: 513386/04 
Data e hora da redistribuição: 21/07/2016 18:52:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
Interessado: JESSE BATISTA CORREA 
Exercício: 2004 
Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Acórdão 2712/2016 - Secretaria do 
Tribunal Pleno. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
DP, em 21/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1435/16 
Processo nº: 24021/95 
Data e hora da redistribuição: 22/07/2016 13:17:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
Exercício: 1995 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 22/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1436/16 
Processo nº: 24023/95 
Data e hora da redistribuição: 22/07/2016 13:22:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
Exercício: 1995 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 22/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1437/16 
Processo nº: 266680/96 
Data e hora da redistribuição: 22/07/2016 13:23:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
Exercício: 1996 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 22/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1438/16 
Processo nº: 184824/08 
Data e hora da redistribuição: 22/07/2016 13:24:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: LOURENÇO FREGONESE, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
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342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 22/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1439/16 
Processo nº: 87486/02 
Data e hora da redistribuição: 22/07/2016 17:53:00 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
Interessado: APARECIDO STUANI 
Exercício: 2000 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 22/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1440/16 
Processo nº: 87486/02 
Data e hora da redistribuição: 22/07/2016 17:53:00 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
Interessado: APARECIDO STUANI 
Exercício: 2000 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
DP, em 22/07/2016 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7195/2016 
Processo Nº: 577400/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 09:17:48 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
Interessado: EMERSON MARCHETTI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7196/2016 
Processo Nº: 562380/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 09:29:51 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Interessado: IVANILDO PASSARELLI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7197/2016 
Processo Nº: 568222/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 10:12:05 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: ALDNEI JOSE SIQUEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7198/2016 

Processo Nº: 577809/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 11:01:16 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS 
Interessado: ANTONIO EDSON KOLACHINSKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7199/2016 
Processo Nº: 591240/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 11:02:23 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 

Entidade: FELIPE KLEIN GUSSOLI 
Interessado: FELIPE KLEIN GUSSOLI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 169820/15, conforme Art. 
346 inciso V do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme 
Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou 
recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7200/2016 
Processo Nº: 590767/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 11:05:35 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Interessado: ANTONIO CANTELMO NETO 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 891216/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7201/2016 
Processo Nº: 591178/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 11:06:38 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Interessado: ANTONIO CANTELMO NETO 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 561674/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7202/2016 
Processo Nº: 591330/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 11:30:50 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 439899/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7203/2016 
Processo Nº: 589017/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 13:45:08 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA 
Interessado: FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7204/2016 
Processo Nº: 591780/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 14:12:19 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 923050/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7205/2016 
Processo Nº: 592050/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 14:55:33 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 891867/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7206/2016 
Processo Nº: 591194/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 15:04:46 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Interessado: LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 395352/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7207/2016 
Processo Nº: 566408/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 15:34:55 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANEY 
Interessado: VALDECIR ANTONIO CAPPELARO 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7208/2016 
Processo Nº: 592166/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 15:36:10 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: FELIPE KLEIN GUSSOLI 
Interessado: FELIPE KLEIN GUSSOLI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme 
Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou 
recurso do mesmo. Conselheiro Vice-Presidente IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar 
processo original ou recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7209/2016 
Processo Nº: 592883/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 15:44:20 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: FELIPE KLEIN GUSSOLI 
Interessado: FELIPE KLEIN GUSSOLI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme 
Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou 
recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7210/2016 
Processo Nº: 523580/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 15:47:26 
Assunto: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 888045/15, conforme Art. 
346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7211/2016 
Processo Nº: 589726/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 16:11:45 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA 
Interessado: ALEIXO LOPATA 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7212/2016 
Processo Nº: 593057/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 16:12:49 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: JOSE ARI NUNES 
Interessado: JOSE ARI NUNES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, conforme Portaria 273/2006 
do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7214/2016 
Processo Nº: 593286/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 16:43:02 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: JOSE ARI NUNES 
Interessado: JOSE ARI NUNES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 593057/16, conforme Art. 
346 inciso V do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, conforme Portaria 273/2006 
do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7215/2016 
Processo Nº: 593073/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 16:46:06 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: DANIEL WUNDER HACHEM 
Interessado: DANIEL WUNDER HACHEM 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo 
original ou recurso do mesmo. Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 
conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo 
original ou recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7216/2016 
Processo Nº: 593359/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 16:51:11 
Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
Interessado: LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7217/2016 
Processo Nº: 523563/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 16:54:16 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: MAURO LUCIANO BAESSO 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 348494/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7218/2016 
Processo Nº: 593650/16 
Data e hora da distribuição: 18/07/2016 18:11:28 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: DANIEL WUNDER HACHEM 
Interessado: DANIEL WUNDER HACHEM 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme 
Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou 
recurso do mesmo. Conselheiro NESTOR BAPTISTA, conforme Portaria 273/2006 
do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7219/2016 
Processo Nº: 576020/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 08:05:42 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
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Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7220/2016 

Processo Nº: 520513/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 08:25:47 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7221/2016 

Processo Nº: 562950/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 08:54:56 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
Interessado: JOSE SLOBODA 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7222/2016 

Processo Nº: 588029/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 09:04:03 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
Interessado: ALEXANDRE LUCENA 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 439600/13, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7223/2016 

Processo Nº: 530217/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 09:27:13 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7224/2016 

Processo Nº: 592441/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 09:40:19 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 723514/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno, sendo que o processo n.º 511866/13 trata das 
admissões iniciais relativas ao mesmo certame. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7225/2016 

Processo Nº: 552750/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 09:41:22 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL CASA LAR DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7226/2016 

Processo Nº: 594274/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 09:58:28 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: JEANE CLEONICE SIMIANO CATUZZO 

Interessado: JEANE CLEONICE SIMIANO CATUZZO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7227/2016 

Processo Nº: 566335/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 10:32:35 
Assunto: RECURSO DE REVISÃO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Interessado: OSVALDO SIMÕES DE MELLO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7228/2016 
Processo Nº: 574969/14 

Data e hora da distribuição: 19/07/2016 10:45:44 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
Interessado: ANA ROSA OGLIARI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 728180/11, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7229/2016 
Processo Nº: 593669/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 10:47:48 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7230/2016 

Processo Nº: 594630/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 10:56:57 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: IVONEI SFOGGIA 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 186792/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
Superintendente da 3ª ICE, conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento 
Interno. Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, conforme 
disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7231/2016 

Processo Nº: 576993/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 11:08:07 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ALDO NELSON BONA 

Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 383601/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7232/2016 

Processo Nº: 577035/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 11:37:32 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ALDO NELSON BONA 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 488750/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7233/2016 
Processo Nº: 594983/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 12:03:37 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: LEONARDO CESAR MARCAL MATHIAS 
Interessado: LEONARDO CESAR MARCAL MATHIAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7234/2016 
Processo Nº: 561651/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 12:28:50 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: RICARDO ENDRIGO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, Superintendente da 
7ª ICE, conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7235/2016 
Processo Nº: 568060/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 12:34:52 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
Interessado: ONILDO GELATTI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7236/2016 
Processo Nº: 577019/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 12:49:56 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D OESTE 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7237/2016 
Processo Nº: 560612/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 14:14:10 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: MARIA LUCIA LOPES DOS SANTOS 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7238/2016 

Processo Nº: 595505/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 14:21:15 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
Interessado: ALEXANDRE LUCENA 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 307487/13, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7239/2016 
Processo Nº: 577485/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 14:52:22 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 
Interessado: ALTAIR JOSE ZAMPIER, LUCIANE DIAS GONÇALVES, TERESA 
CAMPANHOLI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7240/2016 
Processo Nº: 590457/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 14:56:26 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: BERENICE QUINZANI JORDAO 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 793583/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7241/2016 
Processo Nº: 590511/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 15:07:35 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: BERENICE QUINZANI JORDAO 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 377524/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 

conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7242/2016 
Processo Nº: 595610/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 15:10:45 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: LORHAN HENRIQUE COSTA 
Interessado: LORHAN HENRIQUE COSTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7243/2016 
Processo Nº: 590546/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 15:25:54 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: BERENICE QUINZANI JORDAO 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7244/2016 

Processo Nº: 595220/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 15:28:59 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE BITURUNA 
Interessado: CLAUDINEI DE PAULA CASTILHO 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 821532/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7245/2016 

Processo Nº: 591305/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 15:33:04 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE BITURUNA 
Interessado: CLAUDINEI DE PAULA CASTILHO 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 633941/12, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7246/2016 
Processo Nº: 594487/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 15:38:08 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
Interessado: ELIANE GARCIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7247/2016 
Processo Nº: 590619/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 15:50:13 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
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Interessado: BERENICE QUINZANI JORDAO 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7248/2016 
Processo Nº: 595742/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 15:55:22 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
Interessado: MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 941582/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7249/2016 

Processo Nº: 596242/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 16:04:28 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS DO 
SUDOESTE DO PARANA 
Interessado: HELIO MANOEL ALVES 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 319784/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7250/2016 

Processo Nº: 595530/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 16:05:30 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E 
CIDADANIA DE LONDRINA E REGIAO 
Interessado: JOAO DALMACIO PAVINATO 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo Nº 598230/15, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7251/2016 

Processo Nº: 595696/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 16:13:35 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: FERNANDO APARECIDO MATIAS 
Interessado: FERNANDO APARECIDO MATIAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 36112/14, conforme Art. 
11º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7252/2016 

Processo Nº: 402258/15 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 16:25:40 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, FATIMA RODRIGUES 
ALVES DE CASTRO, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7253/2016 

Processo Nº: 408442/15 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 16:26:43 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EDITE FAGUNDES DA 
SILVA NUNES, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7254/2016 

Processo Nº: 411605/15 

Data e hora da distribuição: 19/07/2016 16:27:45 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIZA CANDIDA XAVIER 
BUENO RAUTENBERG, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7255/2016 
Processo Nº: 596269/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 16:28:50 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 902133/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7256/2016 
Processo Nº: 596412/16 
Data e hora da distribuição: 19/07/2016 16:56:57 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7257/2016 
Processo Nº: 554116/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 07:48:42 
Assunto: RECURSO DE REVISÃO 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro NESTOR BAPTISTA, Superintendente da 1ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7258/2016 
Processo Nº: 597257/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 08:44:53 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: CESAR DE ALENCAR LEMES 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 279514/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7259/2016 
Processo Nº: 597079/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 08:52:57 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
Interessado: EVERSON ANTONIO KONJUNSKI 
Exercício: 2009 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 1759/10, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7260/2016 

Processo Nº: 577965/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 09:20:04 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
Interessado: GERSON ZANUSSO 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7261/2016 
Processo Nº: 589050/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 09:25:15 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
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Entidade: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
Interessado: LUCAS CAMPANHOLI 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7262/2016 
Processo Nº: 547950/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 09:26:18 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
Interessado: ADELAR MARCELO DE SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7263/2016 

Processo Nº: 597354/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 09:40:25 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: CESAR DE ALENCAR LEMES 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 279514/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7264/2016 
Processo Nº: 597508/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 09:54:35 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: CESAR DE ALENCAR LEMES 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 279514/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7265/2016 
Processo Nº: 597540/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 10:06:40 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: CESAR DE ALENCAR LEMES 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 279514/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7266/2016 
Processo Nº: 597575/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 10:18:44 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 
TECNOLOGICO DE CASCAVEL 
Interessado: JOAO BATISTA CUNHA JUNIOR 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7267/2016 
Processo Nº: 596048/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 10:22:48 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: BRUNO CESAR PIOVEZAN 
Interessado: BRUNO CESAR PIOVEZAN 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7268/2016 
Processo Nº: 597583/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 10:26:51 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: CESAR DE ALENCAR LEMES 
Exercício: 2015 

Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 279514/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7269/2016 
Processo Nº: 597672/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 11:04:58 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE 
Interessado: ELIANDRO LUIZ PICHETTI 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7270/2016 
Processo Nº: 597842/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 11:31:05 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: CESAR DE ALENCAR LEMES 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 279514/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7271/2016 
Processo Nº: 598024/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 12:07:35 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Interessado: ANGELO PRUDENCIO DE BRITTO, OSMAR PEREIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7272/2016 
Processo Nº: 597818/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 12:19:38 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE RESERVA 
Interessado: JOSE LEONARDO ALISKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7273/2016 
Processo Nº: 335279/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 12:30:43 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
Interessado: JOSE BUENO DE CARVALHO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro Vice-Presidente IVENS ZSCHOERPER LINHARES, 
conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo 
original ou recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7274/2016 
Processo Nº: 561031/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 12:39:49 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 
Interessado: ALEXANDRE CARLOS BUCHMANN 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7275/2016 
Processo Nº: 599063/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 14:58:07 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
Interessado: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO 
Exercício: 2014 
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Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 1104376/14, conforme 
Art. 346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7276/2016 
Processo Nº: 594673/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 15:01:12 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAXINAL 
Interessado: ADILSON JOSE SILVA LINO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7277/2016 
Processo Nº: 401103/15 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 15:08:15 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
SONIA MARA VAZ DE SOUZA DA SILVA, SUELY HASS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7278/2016 
Processo Nº: 401987/15 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 15:09:18 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RICARDO RYDYGIER DE RUEDIGER, SUELY HASS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7279/2016 

Processo Nº: 599268/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 15:10:20 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
Interessado: LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 174593/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7280/2016 
Processo Nº: 811901/14 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 15:49:28 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
Interessado: EDSON HUGO MANUEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 416177/12, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7281/2016 
Processo Nº: 597320/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 15:52:31 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
Interessado: ADEMIR SCHUHLI 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7282/2016 
Processo Nº: 526163/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 16:40:40 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: VENTOS DE SANTO URIEL S.A. 
Interessado: DILCEMAR DE PAIVA MENDES 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao 

Processo Nº 355270/16, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO por ser proponente da 
impugnação/comunicação de irregularidade. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7283/2016 
Processo Nº: 532686/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 17:08:49 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
Interessado: MOACIR LUIZ FROEHLICH 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 418901/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7284/2016 
Processo Nº: 600231/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 17:11:52 

Assunto: CONSULTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: ALEXANDRE LOPES KIREEFF 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7285/2016 
Processo Nº: 600312/16 
Data e hora da distribuição: 20/07/2016 17:25:56 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
Interessado: DENILSON VIEIRA NOVAES, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, NOBUO KOBAYASHI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7286/2016 
Processo Nº: 583582/16 
Data e hora da distribuição: 21/07/2016 08:38:45 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7287/2016 
Processo Nº: 600436/16 
Data e hora da distribuição: 21/07/2016 09:33:54 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA 
Interessado: CAVOFORTE CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7288/2016 
Processo Nº: 565592/16 
Data e hora da distribuição: 21/07/2016 09:49:00 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Interessado: FABIANO LOPES BUENO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7289/2016 
Processo Nº: 600916/16 
Data e hora da distribuição: 21/07/2016 10:06:08 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: LUIZ GOULARTE ALVES 
Exercício: 2013 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 7354/14, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7290/2016 

Processo Nº: 573765/16 

Data e hora da distribuição: 21/07/2016 10:12:13 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 

Interessado: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA 

Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7291/2016 

Processo Nº: 601378/16 

Data e hora da distribuição: 21/07/2016 11:13:25 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

Interessado: LUIZ CARLOS SETIM 

Exercício: 2015 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7292/2016 

Processo Nº: 601696/16 

Data e hora da distribuição: 21/07/2016 11:33:32 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: LUIZ CARLOS SETIM 

Exercício: 2015 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7293/2016 

Processo Nº: 600070/16 
Data e hora da distribuição: 21/07/2016 11:52:39 

Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

Interessado: ENGEKLAM EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7294/2016 

Processo Nº: 601971/16 

Data e hora da distribuição: 21/07/2016 13:40:54 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 

Entidade: ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI 

Interessado: ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 

273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, conforme Portaria 

273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 

do mesmo. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7295/2016 

Processo Nº: 533062/16 

Data e hora da distribuição: 21/07/2016 14:28:13 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

Interessado: BERENICE QUINZANI JORDAO 

Exercício: 2014 

Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 73764/15, conforme Art. 

346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, Superintendente da 4ª ICE, 

conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7296/2016 

Processo Nº: 594355/16 

Data e hora da distribuição: 21/07/2016 14:50:22 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Interessado: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 

Exercício: 2015 

Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 441060/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 

Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7297/2016 

Processo Nº: 533135/16 

Data e hora da distribuição: 21/07/2016 14:58:29 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

Interessado: BERENICE QUINZANI JORDAO 

Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: Conselheiro FÁBIO CAMARGO, Superintendente da 6ª ICE, 

conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7299/2016 

Processo Nº: 591895/16 

Data e hora da distribuição: 22/07/2016 08:47:28 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: PAULO ROBERTO VASCONCELOS 

Exercício: 2013 

Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 1050993/14, conforme 

Art. 346 inciso II do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: Conselheiro DURVAL AMARAL, Superintendente da 6ª ICE, 
conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento Interno. 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7300/2016 

Processo Nº: 603451/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 08:48:35 

Assunto: CONSULTA 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA 

Interessado: DOMINGOS EVERALDO KUHN 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7301/2016 

Processo Nº: 594657/16 

Data e hora da distribuição: 22/07/2016 08:49:46 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 

Entidade: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

Interessado: SEBASTIÃO EGIDIO LEITE 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7302/2016 

Processo Nº: 601947/16 

Data e hora da distribuição: 22/07/2016 09:17:54 

Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Interessado: ANA MIRANDA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme 

Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou 

recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7303/2016 

Processo Nº: 601955/16 

Data e hora da distribuição: 22/07/2016 09:35:00 

Assunto: DENÚNCIA 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

Interessado: HAROLDO MACHADO DO NASCIMENTO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7304/2016 

Processo Nº: 603672/16 

Data e hora da distribuição: 22/07/2016 09:57:07 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
Interessado: LUIZ CARLOS FERRI 

Exercício: 2012 

Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 804700/14, conforme Art. 

346 inciso II do Regimento Interno, sendo que o processo n.º 576069/12 trata das 
admissões iniciais relativas ao mesmo certame. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7305/2016 
Processo Nº: 603257/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 10:17:16 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
Interessado: CAMILA VIDAL MACIEL DE CASTRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme 
Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou 
recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7306/2016 
Processo Nº: 596137/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 10:25:22 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 

Interessado: MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7307/2016 
Processo Nº: 577000/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 10:48:29 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BONITO 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7308/2016 
Processo Nº: 597648/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 11:07:36 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA 
Interessado: DILSO STORCH 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7309/2016 
Processo Nº: 570723/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 11:20:40 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MARILUZ 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7310/2016 
Processo Nº: 604504/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 12:21:52 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
Interessado: R. DA CONCEIÇÃO PINTO - ME 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7311/2016 
Processo Nº: 604911/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 14:39:10 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: RENATO PEREIRA MONTEIRO 
Interessado: RENATO PEREIRA MONTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7312/2016 

Processo Nº: 549872/16 

Data e hora da distribuição: 22/07/2016 14:58:15 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 
Interessado: PAULO CESAR FEYH 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 272854/16, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7313/2016 

Processo Nº: 568524/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 15:11:19 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: MUNICÍPIO DE IPORÃ 
Interessado: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, MUNICÍPIO DE IPORÃ, 
ROBERTO DA SILVA, WANDIR SILVA DE AZEVEDO CANDIL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7314/2016 

Processo Nº: 605560/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 16:07:37 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: LUIZ GOULARTE ALVES 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 595225/12, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7315/2016 

Processo Nº: 605969/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 16:37:45 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: LUIZ GOULARTE ALVES 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 173682/15, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7316/2016 

Processo Nº: 605594/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 16:44:49 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Interessado: R. DA CONCEIÇÃO PINTO - ME 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 24 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Corregedor-Geral JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7317/2016 

Processo Nº: 605128/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 17:02:56 
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ADRIANA BARBOSA BUSSLER, ALESSANDRA EMANUELE 
LOURENCI, ALEXANDRE LUIS LOURENCI, ALEXANDRE LUIS LOURENCI 
FILHO, ANDRESSA ARIANE LOURENCI, ELIANE DA SILVA LOURENCI, 

PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7318/2016 

Processo Nº: 605250/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 17:03:58 
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JADIEGE APARECIDA REIS, LAZINHO REIS, MATILDE APARECIDA 
DAS NEVES REIS, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos: Conselheiro FABIO CAMARGO, conforme art. 140, inciso III, do 
Regimento Interno, e art. 134, inciso IV, do Código do Processo Civil. 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7319/2016 
Processo Nº: 532236/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 17:19:03 
Assunto: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: GUSTAVO BONATO FRUET 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo Nº 178769/16, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7320/2016 
Processo Nº: 606299/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 17:24:05 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: LUIZ GOULARTE ALVES 
Exercício: 2011 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 617342/12, conforme Art. 

346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7321/2016 
Processo Nº: 606485/16 
Data e hora da distribuição: 22/07/2016 19:18:17 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: AÍLTON CARDOZO DE ARAÚJO, ARI DO CARMO TAVARES, 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 630377/13 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL 
INTERESSADO: MUNICIPIO DE PALMITAL, DARCI JOSE ZOLANDEK, 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL, AIRTON 
ANTONIO SILVESTRI, ROSELI MOREIRA DAS NEVES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5254/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL, com pedido de prorrogação de 
prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 42) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 22/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 19/07/2016 (peça nº 39). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 430093/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
MARLEY APARECIDA SARAIVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5255/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 21) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 19/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 19/07/2016 (peça nº 19). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 427882/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 

ELIZETE CAMARGO LIMA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5256/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 21) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 19/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 19/07/2016 (peça nº 19). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 430077/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
ELIANE MASKE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5257/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 21) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 19/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 19/07/2016 (peça nº 19). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 570685/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ELIETE NEUBAUER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5258/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10297/16-DICAP (peça nº 
16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
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VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 567722/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, CARMEN LUCIA CAVALCANTE 
BARBOSA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5259/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10300/16-DICAP (peça nº 
15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 546237/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA TERESA ALMEIDA 
CERQUEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5260/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10305/16-DICAP (peça nº 
17): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 502167/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, IZABEL CRISTINA DA SILVA 
GUMZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5261/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10315/16-DICAP (peça nº 
17): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 501888/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ELSI THEREZINHA 
ANDREASSY 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5262/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10317/16-DICAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 501527/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, SERGIO CLOSS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5263/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10320/16-DICAP (peça nº 
16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 494601/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, EMERLI SCHLOGL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5264/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10321/16-DICAP (peça nº 
15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
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administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 479017/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARTA MADALENA MARTINS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5265/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10329/16-DICAP (peça nº 
17): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 571002/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, BERNARDINO ASSUMPCAO, 
JURANDIR ASSUMPCAO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5266/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10339/16-DICAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 421221/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, CELSO NARESTHI, MARIA 
APARECIDA DA SILVA LIMA NARESTKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5267/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10340/16-DICAP (peça nº 
13): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 570057/16 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: OSMARIO JOSE CORDEIRO, CARLOS RICARDO VENERI 
PEREIRA, ELENA DA SILVA ESHIMA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5268/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10347/16-DICAP (peça nº 
11): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 502582/16 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: OSMARIO JOSE CORDEIRO, CARLOS RICARDO VENERI 
PEREIRA, ANA CLAUDIA GENERALI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5269/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10348/16-DICAP (peça nº 
11): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 567285/16 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: OSMARIO JOSE CORDEIRO, CARLOS RICARDO VENERI 
PEREIRA, IGUATEMI GONCALVES DA MAIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5270/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10355/16-DICAP (peça nº 
11): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 571940/16 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: OSMARIO JOSE CORDEIRO, TEREZINHA APARECIDA 
VALASKI HEGER, CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5271/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10358/16-DICAP (peça nº 
12): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 211677/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO CAOVILLA, RICARDO ENDRIGO, ENI 
LOPES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5272/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10365/16-DICAP (peça nº 
24): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 540743/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: OTÉLIO RENATO BARONI, OSVALDO ALVES MEDEIROS, 
TANIA MARISTELA MUNHOZ, MARIA JOANIL TEIXEIRA, CARLOS PEREZ 
GOMEZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5273/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10366/16-DICAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA – gestor 
atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 485327/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE 
INTERESSADO: ANDERSON GABRIEL HOSHINO, LISETE DO ROCIO 
LOURENCO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5274/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10401/16-DICAP (peça nº 
14): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 492102/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE, MARCUS MAURICIO DE 
SOUZA TESSEROLLI, ANGELO FERREIRA DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5275/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10404/16-DICAP (peça nº 
13): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 405583/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JOSE 
AUGUSTO ALVES MARFARA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5276/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10411/16-DICAP (peça nº 
17): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
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VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 402037/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARLI MADALENA PEROZIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5277/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10413/16-DICAP (peça nº 

17): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 486323/16 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: JOSE DE PAULA MARTINS, ELUIZA MESSIANO, GERALDO 
MARTINS DE ARAUJO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5278/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10442/16-DICAP (peça nº 
13): 
- FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 395549/16 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: SIRLEI BUFFULIN BELTRAME, JUCENIR LEANDRO 
STENTZLER, VALDIRA MONTEIRO DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5279/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 10446/16-DICAP 
(peças nº 15): 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 462858/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
INTERESSADO: JEAN CARLO MENDES ALEXANDRE, FABIANO LOPES 
BUENO, LUCINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA BORDIGNON 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5280/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10448/16-DICAP (peça nº 

15): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 400948/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ALVANIR AMBROSIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5281/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10465/16-DICAP (peças nº 
17): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 573829/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: REINHOLD STEPHANES, GISELE QUADROS LADEIRA, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, RAFAEL IATAURO 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 5291/16 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7335/16-DICAP (peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 

Matrícula nº 50.801-2 



Divulgação: Terça-Feira 

26 de julho de 2016 

Página 56 de 70 

Nº 1408 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 332350/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA VANIL ALVES DE LIMA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5293/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 28) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 20/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/07/2016 (peça nº 26). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 295633/16 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, OSVALDO LUIS 
ALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5295/16 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 26) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 20/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/07/2016 (peça nº 24). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 322789/16 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, MARCIA 
CRISTINA DE ASSIS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5296/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 25) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 20/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/07/2016 (peça nº 23). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 317696/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: HELENA ALVES TAVARES, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5297/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 28) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 20/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/07/2016 (peça nº 26). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 

Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 408810/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, TEREZINHA SALETE ZILIOTTO 
DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5298/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 29) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 20/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/07/2016 (peça nº 27). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 389417/16 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, ALDUINO DO 
NASCIMENTO SARAIVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5299/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 20/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/07/2016 (peça nº 22). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 168976/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOAO BAPTISTA SCHLEDER 
DE MACEDO, MARIA DA CONCEICAO SCHLEDER DE MACEDO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5300/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 23) o prazo inicial 
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concedido à entidade para manifestação terminou em 20/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/07/2016 (peça nº 21). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 363191/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, SUZETE MARIA MARTINS 
STAPASSOLI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 5301/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 28) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 20/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/07/2016 (peça nº 26). 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 1058480/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, MARIA DE LOURDES GOMES 
ADOLFO, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, SERGIO PAULO ADOLFO 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 5307/16 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido 
de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 21) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 21/07/2016. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 21/07/2016 (peça nº 19). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 485572/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DOURADINA 
INTERESSADO: FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 5308/16 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE DOURADINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 10496/16-COFAP e 
10532/16-COFAP (peças nº 25 e 26): 
- MUNICÍPIO DE DOURADINA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 699480/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, MARINA INACIO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5309/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 7457/16-COFAP (peça nº 44), intimando: 
- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 27175/09 
ORIGEM: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JANIOPOLIS 
INTERESSADO: MARLENE MARIA PINZAN GENEROSO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5310/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE PENSÕES 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 7164/16-
COFAP (peça nº 38), intimando: 
- FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 214810/02 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO: HELENA EUGENIA DE MATOS, CELSO BENEDITO DA SILVA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 5311/16 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, 
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cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 7352/16-
COFAP (peça nº 26), intimando: 
- MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 570168/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 
INTERESSADO: ANTONIO ROBERTO DE ASSIS, CLAUDEMIRO DA SILVA, 
DIONATHAN NAYTE DOS SANTOS, GIDEAO MESSIAS DA SILVA, ELIZABETE 
DA SILVA, MICHEL YOKIO WATANABE, SUELEM ANDRADE CARDOSO, 
TATIANE CRISTINA GOMES, EDILAINE WENZEL, REGINALDO APARECIDO 
DE SOUZA, WILLYAN DE ALMEIDA ROMERO, ROSELY GOMES DA SILVA, 
DEBORA APARECIDA DA SILVA, ESTHER DE PASCHOA FRIGO, ADILENE 
BORGES, VALQUIRIA CELIA CAMPO ROMERO, HELGA KARINA MOREIRA, 
ROSA MARIA DE SOUZA, ADRIANO FERREIRA NEVES, ADILSON TOGNATO, 
VALDIRENE MARIA SAMPAIO, KARINA FREIRE FONSECA, FRANCISLAINE 
APARECIDA STURION GIORI, MARIA GREGORIO DA SILVA, DAYANA 
PEREIRA DA SILVA, TATIANE CARINA PINHEIRO LOPES, ELIANE ALVES DE 
SOUZA, CAROLINA PEREIRA MENDONCA, SAMUEL PACHECO DOS SANTOS, 
SIRLENE RIBEIRO, MIKAEL MARIANO DOS SANTOS, LARISSA RABELLO DE 
MELO, ANA BEATRIZ PEREIRA MENDONÇA, MARCIA ALVES LEITE, GILMAR 
SOARES DO NASCIMENTO, LETISIA CRISTINA HENRIQUE LUZ, LUZIA 
FERNANDES GOMES, MARCOS APARECIDO GOMES, VANUZA APARECIDA 
FERNANDES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5312/16 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
QUINTA DO SOL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7466/16-COFAP (peça nº 23), intimando: 
- MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 537764/12 
ORIGEM: SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO: SANDRO ALEX RUSSO VALERA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5313/16 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) SURG - 
COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7468/16-COFAP (peça nº 23), intimando: 
- SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 54573/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, JOSUE SANTOS DO CARMO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5314/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 7474/16-COFAP (peça nº 23), intimando: 
- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 521914/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
INTERESSADO: JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, IVANOR DACHERI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5315/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
GENERAL CARNEIRO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 7494/16-COFAP (peça nº 31), intimando: 
- MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
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Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 847381/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SAMIRA CELIA NEME TOMITA, 
RAFAEL IATAURO, HELENA FAGUNDES CHICHETTI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5316/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 7498/16-COFAP (peça nº 53), intimando: 

- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- SAMIRA CELIA NEME TOMITA – gestor do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 811794/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 

DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO 
RODRIGUES, MARIA CLARA DOMINGOS GAVIOLI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5317/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 7500/16-COFAP (peça nº 54), intimando: 
- ROSELY NAVARRO RODRIGUES – gestor atual e do ato. 
- ROGERIO JOSE LORENZETTI – gestor do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 633659/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA, MARCUS MAURICIO DE 
SOUZA TESSEROLLI, EMILIA STECKO DANILENKO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5318/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 7504/16-COFAP (peça nº 58), intimando: 
- ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE – gestor atual. 
- MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI – gestor do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 598136/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PARANAVAÍ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
TEREZINHA DE JESUS DA SILVA, ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5319/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PARANAVAÍ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao Parecer nº 
7505/16-COFAP (peça nº 73), intimando: 
- ROSELY NAVARRO RODRIGUES – gestor atual e do ato. 
- ROGERIO JOSE LORENZETTI – gestor do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 591450/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, SENHORA PEREIRA DOS 
SANTOS CECCON 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5320/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 7506/16-COFAP (peça nº 62), intimando: 
- ALISSON RAMOS DA LUZ – gestor atual e do ato. 
- EDGAR BUENO – gestor do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
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Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 661733/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, MARIA LUCIA TOMADON OSMAN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5321/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7511/16-COFAP (peça nº 32), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 576213/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA DO ROCIO 
SANTOS SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5322/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao 
Parecer nº 7515/16-COFAP (peça nº 32), intimando: 
- WILSON LUIZ PIRES MOKVA – gestor atual e do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 565211/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, EMIDIA DO ROCIO DA 
SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5323/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 

conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao Parecer nº 
7517/16-COFAP (peça nº 66), intimando: 
- WILSON LUIZ PIRES MOKVA – gestor atual e do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 484246/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ARAPOTI, FABIO LOPES SAMPAIO, BRAZ RIZZI, JOSE LUIZ BIASSU 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5324/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE PREV 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAPOTI, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao Parecer nº 
7520/16-COFAP (peça nº 27), intimando: 
- FABIO LOPES SAMPAIO – gestor atual. 
- BRAZ RIZZI – gestor do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 533517/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NILCE RAMOS, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5325/16 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 7518/16-COFAP (peça nº 39), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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PROCESSO N º: 274403/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAPIRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPIRA, DELFINO MARQUES DA SILVA, 
MARIA APARECIDA BAILO FERRARI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5326/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE TAPIRA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo 
– DP para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao Parecer nº 
7537/16-COFAP (peça nº 33), intimando: 
- DELFINO MARQUES DA SILVA – gestor atual e do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 178459/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SONIA MARIA REINA DOS ANJOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 5327/16 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 7540/16-COFAP (peça nº 30), intimando: 
- RAFAEL IATAURO – gestor atual. 
- DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA – gestor do ato. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 

82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 300700/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

INTERESSADO: MARINEZ BALDIN CROTTI 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 5328/16 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 

PORTO BARREIRO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento à Instrução nº 

10498/16-COFAP (peça nº 28), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 

Matrícula nº 50.801-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 352866/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 
INTERESSADO: SEBASTIÃO EGIDIO LEITE 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5329/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ DO SUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento à Instrução nº 10253/16-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 423020/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES 
INTERESSADO: MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5330/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
ENÉAS MARQUES, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento à Instrução nº 10252/16-COFAP (peça nº 17), intimando: 
- MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 143256/16 
ORIGEM: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALVORADA DO SUL 
INTERESSADO: VALTEIR APARECIDO BAZZONI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5331/16 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) FUNDACAO 
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MUNICIPAL DE SAUDE DE ALVORADA DO SUL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento à Instrução nº 10409/16-COFAP (peça nº 17), intimando: 
- FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALVORADA DO SUL – gestor atual: 

conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 

VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 

GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 

Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 573381/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: TARCILA STOFFEL, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 5332/16 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7547/16-COFAP (peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de julho de 2016. 
VALDENI MARTINS FERREIRA DA SILVA 
82.026-1 
GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 50.801-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 324935/16 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, FERNANDO XAVIER 
FERREIRA, JUAREZ ALBERTO DIETRICH 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 135/16 - COFIE 

Por delegação[1] do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, Relator deste 
processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à CITAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 237/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. FERNANDO XAVIER FERREIRA, anterior ocupante do cargo de 
Superintendente, CPF: 142.144.239-68; e 
b) Sra. ANA SERES TRENTO COMIN, anterior ocupante do cargo de 
Superintendente, CPF: 253.794.029-68. 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 237/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a. SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO, CNPJ: 

02.392.034/0001-02, na pessoa do seu representante legal. 
b. Sr. JUAREZ ALBERTO DIETRICH, atual ocupante do cargo de 
Superintendente, CPF: 183.564.609-30. 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
COFIE, em 14 de julho de 2016. 
(documento assinado digitalmente) 
JOSÉ MÁRIO WOJCIK 
Coordenador de Unidade 
 
PROCESSO N º: 353358/16 
ORIGEM: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO TRÂNSITO 
INTERESSADO: WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 136/16 - COFIE 
Por delegação do Conselheiro Nestor Baptista, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/15, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 

I. Proceda-se à CITAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 232/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. FERNANDO DESTITO FRANCHISCINI, anterior ocupante do cargo de 
Presidente, CPF: 740.199.619-72. 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 232/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a. FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO TRÂNSITO, CNPJ: 12.334.126/0001-81, 
na pessoa dos seus procuradores constituídos. 
b. Sr. WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA, atual ocupante do cargo de 
Presidente, CPF: 214.547.876-0. 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
COFIE, em 14 de julho de 2016. 
(documento assinado digitalmente) 
JOSÉ MÁRIO WOJCIK 
Coordenador de Unidade 
 
PROCESSO N º: 264649/16 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PÚBLICA E 
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SESP 
INTERESSADO: WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 141/16 - COFIE 
Por delegação do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/14, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à CITAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 207/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI, anterior ocupante do cargo de 
Secretário de Estado, CPF: 740.199.619-72. 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 207/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a. SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, CNPJ: 76.416.932/0001-81, na pessoa do seu representante 
legal. 
b. Sr. WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA, atual ocupante do cargo de 
Secretário de Estado, CPF: 021.454.787-60. 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
COFIE, em 15 de julho de 2016. 
(documento assinado digitalmente) 
JOSÉ MÁRIO WOJCIK 
Coordenador de Unidade 
 
PROCESSO N º: 357582/16 
ORIGEM: FUNDO PARANÁ 
INTERESSADO: JOAO CARLOS GOMES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 142/16 - COFIE 
Por delegação do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/15, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
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prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 228/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a. FUNDO PARANÁ, CNPJ: 13.196.364/0001-30, na pessoa do seu 
representante legal. 
b. Sr. JOÃO CARLOS GOMES, atual ocupante do cargo de Secretário de Estado, 
CPF: 338.677.719-87. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
COFIE, em 15 de julho de 2016. 
(documento assinado digitalmente) 
JOSÉ MÁRIO WOJCIK 
Coordenador de Unidade 
 
PROCESSO N º: 350910/16 
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: IVENS MORETTI PACHECO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 144/16 - COFIE 
Por delegação do Conselheiro Nestor Baptista, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/15, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 242/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a. DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, 
CNPJ: 76.437.383/0001-21, na pessoa do seu representante legal. 
b. Sr. IVENS MORETTI PACHECO, atual ocupante do cargo de Diretor 
Presidente, CPF: 201.806.089-91. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
COFIE, em 19 de julho de 2016. 
(documento assinado digitalmente) 
JOSÉ MÁRIO WOJCIK 
Coordenador de Unidade 
 
PROCESSO N º: 353234/16 
ORIGEM: FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: PAULO SERGIO ROSSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 149/16 - COFIE 

Por delegação do Conselheiro Nestor Baptista, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à CITAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 240/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
b) Sr. UBIRAJARA AYRES GASPARIN, anterior ocupante do cargo de Procurador 
Geral, CPF: 477.835.329-34. 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 240/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a. FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ: 
08.430.961/0001-48, na pessoa do seu representante legal. 
b. Sr. PAULO SERGIO ROSSO, atual ocupante do cargo de Procurador Geral, 
CPF: 859.868.019-20. 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
COFIE, em 20 de julho de 2016. 
(documento assinado digitalmente) 
JOSÉ MÁRIO WOJCIK 
Coordenador de Unidade 
 
PROCESSO N º: 355229/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 152/16 - COFIE 
Por delegação do Conselheiro Nestor Baptista, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à CITAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 252/2016, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, 
nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sra. SUELY HASS, anterior ocupante do cargo de Presidente CPF: 

316.730.669-68. 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 252/2016, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, 
nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a. PARANÁPREVIDÊNCIA, CNPJ: 03.165.607/0001-10, na pessoa dos seus 
procuradores constituídos. 
b. Sr. RAFAEL IATAURO, atual ocupante do cargo de Presidente, CPF: 
001.029.629-87. 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
COFIE, em 21 de julho de 2016. 
(documento assinado digitalmente) 
JOSÉ MÁRIO WOJCIK 
Coordenador de Unidade 
 
PROCESSO N º: 350030/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E GEOCIÊNCIAS - ITC 
INTERESSADO: AMÍLCAR CAVALCANTE CABRAL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 153/16 - COFIE 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, Relator deste 
processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/14, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 248/16, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a. INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E GEOCIÊNCIA, CNPJ: 
07.941.148/0001-70, na pessoa do seu representante legal. 
b. Sr. AMÍLCAR CAVALCANTE CABRAL, atual ocupante do cargo de Diretor 
Presidente, CPF: 387.410.759-00. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
COFIE, em 21 de julho de 2016. 
(documento assinado digitalmente) 
JOSÉ MÁRIO WOJCIK 
Coordenador de Unidade 
 
PROCESSO Nº: 252330/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA 
DESPACHO Nº 2077/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3744/16 (peça processual 
nº 14), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 ANTONIO JOSE BEFFA – CPF 041.226.749-72 
1. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 21 de julho de 2016. 
RAFAEL AUGUSTO FONTANA* 
Matrícula 51.674-0 
*Em substituição à Coordenadora, conforme Portaria nº 344/16 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 253000/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASTRO 
INTERESSADO: REINALDO CARDOSO 
DESPACHO Nº 2078/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3735/16 (peça processual 
nº 16), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 REINALDO CARDOSO – CPF 005.603.839-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
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adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 21 de julho de 2016. 
RAFAEL AUGUSTO FONTANA* 
Matrícula 51.674-0 
*Em substituição à Coordenadora, conforme Portaria nº 344/16 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 259882/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
INTERESSADO: BERTOLDO ROVER 
DESPACHO Nº 2079/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3748/16 (peça processual 
nº 15), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 BERTOLDO ROVER – CPF 374.282.179-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 21 de julho de 2016. 
RAFAEL AUGUSTO FONTANA* 
Matrícula 51.674-0 
*Em substituição à Coordenadora, conforme Portaria nº 344/16 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 262077/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUVA 
INTERESSADO: DIRCEU JOSE DE CAMARGO 
DESPACHO Nº 2080/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3722/16 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 DIRCEU JOSE DE CAMARGO – CPF 599.827.059-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 21 de julho de 2016. 
RAFAEL AUGUSTO FONTANA* 
Matrícula 51.674-0 
*Em substituição à Coordenadora, conforme Portaria nº 344/16 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 258371/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
INTERESSADO: JOAO PINELI PEDROSO 
DESPACHO Nº 2081/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3707/16 (peça processual 
nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 JOAO PINELI PEDROSO – CPF 208.323.389-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 21 de julho de 2016. 
RAFAEL AUGUSTO FONTANA* 
Matrícula 51.674-0 
*Em substituição à Coordenadora, conforme Portaria nº 344/16 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 

PROCESSO Nº: 265157/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
INTERESSADO: ROBERTO YOUITI KANETA 
DESPACHO Nº 2082/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3708/16 (peça processual 
nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 ROBERTO YOUITI KANETA – CPF 439.630.489-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 21 de julho de 2016. 

RAFAEL AUGUSTO FONTANA* 
Matrícula 51.674-0 
*Em substituição à Coordenadora, conforme Portaria nº 344/16 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 266552/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 
DESPACHO Nº 2083/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3727/16 (peça processual 
nº 15), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO – CPF 573.820.509-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 21 de julho de 2016. 
RAFAEL AUGUSTO FONTANA* 
Matrícula 51.674-0 
*Em substituição à Coordenadora, conforme Portaria nº 344/16 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 260856/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA 
INTERESSADO: MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA 
DESPACHO Nº 2084/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3730/16 (peça processual 
nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
 MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA – CPF 278.492.449-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 21 de julho de 2016. 
RAFAEL AUGUSTO FONTANA* 
Matrícula 51.674-0 
*Em substituição à Coordenadora, conforme Portaria nº 344/16 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 266200/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, PESQUISA E 
PLANEJAMENTO DE APUCARANA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 
DESPACHO Nº 2085/16 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
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Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3729/16 (peça processual 
nº 13), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO – CPF 573.820.509-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 21 de julho de 2016. 
RAFAEL AUGUSTO FONTANA* 
Matrícula 51.674-0 
*Em substituição à Coordenadora, conforme Portaria nº 344/16 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 265718/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
INTERESSADO: ROBERTO YOUITI KANETA 
DESPACHO Nº 2086/16 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3733/16 (peça processual 
nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 ROBERTO YOUITI KANETA – CPF 439.630.489-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 21 de julho de 2016. 
RAFAEL AUGUSTO FONTANA* 
Matrícula 51.674-0 
*Em substituição à Coordenadora, conforme Portaria nº 344/16 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 577574/16 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA TRIBUNAL DE 
CONTAS 
INTERESSADO: EVANDRO DE SANTA CRUZ ARRUDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3715/16 
Autorizo a Diretoria de Protocolo a desentranhar os documentos disponibilizados à 
peça 2, os quais não pertencem ao presente processo, nos termos da Informação 
nº 12765/16-DP (peça 4) 
Encaminhem-se os autos à referida unidade técnica para adoção das providências 
cabíveis. 
Após, cumpra-se a decisão contida no Despacho nº 3641/16-GP (peça 5). 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 20 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 33481/13 
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3724/16 
Trata-se de expediente oriundo da Procuradoria Geral do Estado, por meio do qual, 
visando à instrução de defesa nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 
39347/2012, da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, em que figuram como reclamante 
Elisangela Alves de Almeida e como Reclamados Higi Serv Limpeza e Conservação 
Ltda. e Estado do Paraná, solicita o encaminhamento de documentos e a 

designação de preposto e de eventuais testemunhas. 
À Peça nº 7, foi colacionada cópia da sentença, que condenou a empresa e o 

Estado do Paraná – este último subsidiariamente – ao pagamento de horas extras e 

de férias não usufruídas. 
Na sequência, a Diretoria Jurídica emitiu a Informação nº 176/16, noticiando que, 

em razão do cumprimento da obrigação por parte da Higi Serv, a ação judicial foi 

arquivada definitivamente em 28/06/2016, motivo por que opina pelo encerramento 

do presente processo. 
Diante disso, denota-se inexistirem diligências adicionais, razão pela qual, 

acolhendo a sugestão da DIJUR, determino o encerramento do feito, a teor do 

disposto no art. 16, inciso LVIII, do Regimento Interno[1], e seu arquivamento junto 

à Diretoria de Protocolo. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

__________________________ 
1. “Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, 

compete ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição.” 

 
PROCESSO Nº: 735532/15 

ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANACITY 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANACITY 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3725/16 

Em complemento ao Despacho nº 3698/16 e visando a dar pleno atendimento à 

solicitação formulada nestes autos, autorizo a liberação de acesso ao Processo nº 

47144/10, já encerrado. 
No mais, cumpram-se as determinações contidas no Despacho nº 3698/16. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 598440/16 
ENTIDADE: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO 

INTERESSADO: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 3726/16 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado por Cassio Murilo Trovo Hidalgo por 

meio do qual requer certidão de distribuição de processos junto a este Tribunal, 

para fins eleitorais. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Tecnologia da Informação para informar. 
Após, sigam à Diretoria-Geral para emissão de certidão com base nas informações 

prestadas pela unidade técnica. 

Em seguida, não havendo recomendação de diligências adicionais, remetam-se os 

autos à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia do presente 
expediente ao interessado, encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 

Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 601840/16 

ENTIDADE: VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO 
INTERESSADO: VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 3727/16 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Vara Federal de Londrina por 
meio do qual encaminha cópia da sentença proferida nos autos de Ação Civil 

Pública n° 486-37.2012.8.16.0068, que julgou parcialmente procedentes os pedidos 

formulados pelo Ministério Público do Paraná para o fim de, dentre outras medidas, 

suspender os direitos políticos e proibir os réus identificados na peça inicial de 
contratarem com o Poder Público ou receberem benefícios ou incentivos fiscais em 

todas as esferas, pelo prazo de 03 (três) anos. 

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Execuções para as anotações 

pertinentes. 
Após, retornem a esta Presidência. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 601700/16 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARATUBA 

INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARATUBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 3728/16 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 1ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Guaratuba por meio do qual, com a finalidade de instruir o 

Procedimento Preparatório nº 0060.15.000026-5, “que versa sobre a assunção 
pelos municípios da prestação do serviço de iluminação pública (Resolução nº 

414/2010 da ANEEL)”, solicita informações sobre a existência neste Tribunal de 
“planilha de custos de tal serviço, para auxiliar no controle dos respectivos editais 

de licitação para a concessão do serviço pelos Municípios”. 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal para 

manifestação. 
Após, retornem a esta Presidência. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 
PROCESSO Nº: 598784/16 
ENTIDADE: CENTRO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA, ADOLESCENTE E 

FAMÍLIA DE MANDAGUARI 
INTERESSADO: CENTRO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA, ADOLESCENTE E 
FAMÍLIA DE MANDAGUARI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3729/16 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e 
Contratos para manifestação. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 593251/16 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA 
INTERESSADO: ROZIMBO ANTUNES DE CHAVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3730/16 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado por Rozimbo Antunes de Chaves, 
Presidente da Câmara Municipal de Honório Serpa, mediante o qual informa que, 
após consulta realizada junto aos arquivos daquela Casa, verificou-se que as 
contas do Poder Executivo Municipal, exercício financeiro de 2005, não foram 
julgadas pelo Poder Legislativo, razão pela qual solicita que seja informado se já foi 
emitido parecer a respeito das contas mencionadas e, em caso afirmativo, que seja 
disponibilizado o acesso ao processo em questão. 
Em consulta ao sistema de trâmite de processos deste Tribunal, constata-se que as 
contas referidas foram apreciadas nos autos nº 149452/06, nos quais esta Corte 
emitiu Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Poder Executivo Municipal, 
exercício financeiro de 2005. 
Observa-se, ainda, que, após o trânsito em julgado de tal decisão, a Presidência 
desta Corte expediu o Ofício nº 244/12-GP (peça 91) ao Sr. Romir de Oliveira 
Ribeiro, então Presidente da Câmara Municipal de Honório Serpa, dando-lhe 
ciência acerca da mesma. 
Feitos tais esclarecimentos, autorizo o acesso pelo requerente aos autos nº 
149452/06, os quais já se encontram encerrados. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 149452/06, e, após, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], 
do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 599713/16 
ENTIDADE: NÚCLEO DE COMBATE AOS CRIMES PRATICADOS POR 
PREFEITOS 
INTERESSADO: NÚCLEO DE COMBATE AOS CRIMES PRATICADOS POR 
PREFEITOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3732/16 
Trata-se de expediente oriundo da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos 
Jurídicos – Núcleo de Combate aos Crimes Funcionais Praticados por Prefeitos, por 
meio do qual, visando à instrução dos autos de Procedimento Investigatório 

Criminal nº MPPR-0046.16.034987-7, solicita “acesso ao Relatório nº 06/2015 de 
desaprovação de contas do Município de Araucária-PR”. 
A matéria de que cuida o presente protocolado reporta-se à Tomada de Contas 
Extraordinária nº 386805/15. 
Sendo assim, encaminhem-se os autos ao relator do feito, Conselheiro Nestor 
Baptista, para deliberar sobre o pedido formulado. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 599896/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
INTERESSADO: VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3733/16 
Nos termos da Instrução de Serviço nº 89/2014, encaminhem-se os autos à 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para manifestação e, após, ao 
Gabinete da Corregedoria-Geral. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 601106/16 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3735/16 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Estadual para informar. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 601300/16 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
INTERESSADO: SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3736/16 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Estadual para 
manifestação. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 601114/16 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3737/16 
Trata-se de Requerimento Externo encaminhado pelo Procurador-Geral de Justiça 
(Ofício nº 1227/16-GAB), por meio do qual, com vistas a instruir os autos de 
Procedimento Administrativo nº MPPR-0046.15.045989-2, em trâmite na Promotoria 
de Justiça de Proteção do Patrimônio Público de Curitiba, solicita a disponibilização 
de cópia integral do processo de Prestação de Contas nº 520569/09, bem como que 
“seja informado se já foram proferidos atos decisórios naquele feito, haja vista que a 
última informação fornecida ao Parquet, de agosto de 2015, dá conta de que tal 
prestação pendia de instrução conclusiva”. 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, 
relator do referido processo, para deliberação. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 535790/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
INTERESSADO: ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 3739/16 
Trata-se de pedido de certidão liberatória apresentado pelo Município de Uniflor, 
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encaminhado a esta Presidência pelo Relator, Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, “para que seja analisada a possibilidade de adequação da tramitação 
destes autos ao procedimento de competência da Presidência desta Corte, de que 
trata o Despacho nº 3095/16, desse mesmo Gabinete”. 
Para que se verifique a possibilidade de expedição da certidão liberatória com 
fundamento na referida decisão, propõe-se ao ilustre Conselheiro Relator o 
encaminhamento do expediente à Coordenadoria de Execuções, a fim de que 
informe se o Município possuía pendências no dia 02 de maio de 2016, com 
posterior retorno dos autos a este Gabinete da Presidência. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 520971/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 
INTERESSADO: AMARILDO RIGOLIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3740/16 
Trata-se de pedido de certidão de operação de crédito formulado pelo Município de 

Santa Tereza do Oeste. 
Conforme informações prestadas pela Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
(COFIM) e pela Diretoria-Geral, o Município já teve seu pedido nesse sentido 
atendido nos autos nº 546881/16, nos quais obteve a Certidão de Operação de 
Crédito nº 292/16, com validade de 60 (sessenta) dias a partir de 05/07/2016, 
estando o documento, portanto, em vigor. 
Assim, acolho a proposta da COFIM de encerramento do presente expediente, com 
arquivamento dos autos na Diretoria de Protocolo, visto que sua finalidade já foi 
atendida. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 96807/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3741/16 
Trata-se de ofício encaminhado pela Coordenação de Acompanhamento de 
Manutenção Escolar[1] para noticiar irregularidades constatadas por técnicos da 
Controladoria-Geral da União (CGU) na fiscalização da gestão, pelas Associações 
de Pais, Mestres e Funcionários, dos recursos do Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE), destinados a quatro escolas municipais situadas em Almirante 
Tamandaré. 
Encaminhados os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) para 
se manifestar quanto às providências eventualmente cabíveis no âmbito deste 
Tribunal, a unidade técnica sustentou que “os fatos narrados não estão sujeitos à 
competência deste Tribunal de Contas Estadual. De acordo com o art. 28, da Lei nº 
11.947/09,[2] que dispõe, dentre outras coisas, sobre o Programa Dinheiro Direto 
na Escola (PDDE), a fiscalização dos recursos repassados pelo referido programa é 
de competência do FNDE e dos órgãos de controle, inclusive externo, da União”. 
Remetido o expediente à Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e 
Contratos (COFIT), para informar se há processos de prestação de contas ou 
outros procedimentos de fiscalização relacionados ao contido no ofício inaugural, a 
unidade apontou que “inexistem processos de prestação de contas ou qualquer 
outro procedimento de fiscalização, pertinentes a esta Unidade, relacionado às 
Escolas” em questão. 
Com efeito, assiste razão à COFIM, quanto à competência para fiscalização dos 
recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), conforme entendimento 
inclusive já manifestado por esta Presidência no Despacho nº 1631/16, proferido 
nos autos de Requerimento Externo nº 937259/15: 
“[...] tratando-se de repasses federais à Associação Civil - pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos - a fiscalização da aplicação dos recursos financeiros do 
PDDE figura como competência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, do Tribunal de Contas da União e da Controladoria Geral da União, 
conforme Resolução n° 10, de 18/04/2013, art. 23, do Conselho Deliberativo do 
FNDE[3] (em cumprimento ao disposto na Lei 11.947, de 16 de junho de 2009)”. 
Assim, e não havendo processos em trâmite nesta Corte relacionados ao objeto 
deste expediente, encerre-se o presente. 
Lavre-se ofício de comunicação desta decisão à Coordenação de 
Acompanhamento de Manutenção Escolar. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo (DP) para 
disponibilização de cópia dos presentes autos e remessa do aludido ofício. 
Após, arquive-se, na DP. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Diretoria de 
Ações Educacionais – Coordenação-Geral de Apoio à Manutenção Escolar – Coordenação de 
Acompanhamento de Manutenção Escolar. 
2. Art. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do PDDE é 
de competência do FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo da 
União e será feita mediante realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que 

originarem as respectivas prestações de contas.  
Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à execução do 
PDDE poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e 
otimizar o controle do Programa. 
3. Art. 23 A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros, relativos ao PDDE, é de 
competência do FNDE, do Tribunal de Contas da União (TCU) e do Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal, mediante a realização de auditorias, de inspeção e de análise das 
prestações de contas. 
[...] 

 
PROCESSO Nº: 602935/16 
ENTIDADE: 6ª PROCURADORIA REGIONAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: 6ª PROCURADORIA REGIONAL DE MARINGÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3745/16 

Trata-se de expediente oriundo da Procuradoria Geral do Estado – Procuradoria 
Regional de Maringá, por meio do qual, visando à instrução de defesa nos autos de 
Ação Civil Pública nº 0002896-95.2009.8.16.0190, da 2ª Vara da Fazenda Pública 
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, solicita cópia dos 
Processos nº 68341/02, nº 299263/02 e nº 259153/04, bem como das Resoluções 
nº 2504/04, nº 6542/04 e nº 7842/05. 
Em consulta ao sistema, verificou-se que as Resoluções nº 2504/04 e nº 7842/05 
não correspondem aos autos solicitados. 
Diante disso, foi mantido contato com a Procuradoria Regional de Maringá pelo 
telefone (44) 3227-1969, tendo a Procuradora do Estado Maria Misue Murata 
esclarecido que os números corretos das mencionadas Resoluções são 2505/04 e 
7847/05, relativos, respectivamente, aos Processos nº 68341/02 e nº 259153/04. 
Considerando que os processos a que se refere o pedido encontram-se em 
remessa externa, deverá a Diretoria de Protocolo colacionar a estes autos as peças 
disponíveis no sistema. 
Comunique-se à solicitante, inclusive por e-mail, conforme pleiteado. 
Em seguida, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para fins de disponibilização 
de cópia dos presentes autos e encerramento do feito. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 368290/16 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO 
PARANA - SEBRAE/PR, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: CONVÊNIO E CONGÊNERES 
DESPACHO: 3746/16 
Trata-se de procedimento instaurado para a celebração de Acordo de Cooperação 
Técnica entre este Tribunal de Contas e o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas do Estado do Paraná – SEBRAE/PR, tendo por objeto a realização do I 
Fórum de Controle Externo do Tribunal de Contas do Paraná, nos dias 01º e 02 de 
junho de 2016, no Centro de Eventos Sistema FIEP. 
Após o regular trâmite, a formalização do instrumento foi autorizada por meio do 
Acórdão n.º 2132/16 do Tribunal Pleno (peça 19). 
À peça 21, a Diretoria Administrativa – Supervisão de Licitações e Contratos 
certificou que o representante do SEBRAE/PR compareceu à unidade e informou 
que não assinaria o Acordo de Cooperação (Certidão n.º 32/16). 
Inobstante, a Escola de Gestão Pública assegurou que todas as obrigações 
previstas no instrumento foram devidamente executadas pela entidade, nos termos 
da Informação n.º 42/16 (peça 22). 
Diante disso, mediante o Despacho n.º 163/16 (peça 23), a Diretoria Administrativa 
– Supervisão de Licitações e Contratos ressaltou que o objeto foi concretizado, 
encaminhando o feito a esta Presidência para deliberar acerca de seu 
encerramento. 
Nesse contexto, verifico que o presente procedimento atingiu sua finalidade com a 
realização do evento, tendo o SEBRAE executado as obrigações constantes do 
Acordo de Cooperação Técnica, independentemente de sua assinatura. 
Assim, inexistindo diligências adicionais, determino o encerramento do expediente e 
seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 541812/16 
ENTIDADE: SOLUCAO REPAROS E REFORMAS LTDA - ME 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, SOLUCAO 
REPAROS E REFORMAS LTDA - ME 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 3747/16 
Trata-se de requerimento encaminhado pela empresa Solução Reformas e Reparos 
Ltda. – ME por meio do qual pleiteia a prorrogação do prazo fixado para a execução 
do objeto do Contrato n.º 06/2016 firmado com esta Corte. 
Referido contrato destina-se à “reforma dos banheiros centrais localizados nos 
pavimentos térreo e subsolo do edifício sede do TCE/PR”[1]. 
Sustenta a requerente que seu pedido fundamenta-se na ocorrência de fatos 
supervenientes e imprevisíveis à celebração do contrato. Informa que sofreu “forte 
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abalo” econômico-financeiro em seu fluxo de caixa, devido ao não recebimento de 
“créditos” programados, e que teve os custos de seus insumos substancialmente 
elevados em decorrência da crise econômica nacional, o que refletiu no custo final 
dos serviços que presta. 
Destaca, ainda, que “os banheiros do piso inferior já estão em fase de acabamento 
final e finalização, restando assim somente os banheiros do piso térreo para 
execução”. 
Diante disso, com base no artigo 57[2], §1º, incisos II e V, da Lei Federal n.º 
8.666/93, postula a autorização para a prorrogação do prazo originariamente fixado 
para a execução do objeto contratual – por 60 (sessenta) dias, a contar do seu 
vencimento –, de modo a possibilitar o exato cumprimento das obrigações 
assumidas. 
Em análise, a Supervisão de Licitações e Contratos da Diretoria Administrativa 
manifestou-se pelo indeferimento do pedido (Informação n.º 160/16, peça 04). 
Sustentou que a hipótese não se enquadra no inciso II do §1º do artigo 57 da Lei de 
Licitações, uma vez que a crise econômica não pode ser reconhecida como fato 
imprevisível e superveniente, bem como que a contratada não comprovou suas 
alegações. 
Também, aduziu a unidade que não restou comprovado o “impedimento de 
execução do contrato por fato ou ato de terceiro” (artigo 57, §1º, V, da Lei Federal 

n.º 8.666/93), até porque não se vislumbra nos autos que a empresa tenha 
comunicado o suposto fato de terceiro no momento de sua ocorrência, condição 
necessária ao enquadramento da hipótese no artigo mencionado. 
Ademais, informou que na última medição constatou-se a conclusão de 
aproximadamente 39,63% dos serviços contratados e que o ajuste encontra-se 
vigente – inobstante o descumprimento do prazo de execução –, estando a 
empresa em situação de mora contratual. 
Na sequência, a Diretoria de Finanças emitiu a Informação n.º 203/16 (peça 08), 
concluindo não ser necessária a indicação de FIR. 
A Diretoria Jurídica, da mesma forma, manifestou-se pelo indeferimento do pleito, 
corroborando a instrução da Diretoria Administrativa (Parecer n.º 448/16, peça 10). 
Destacou que as alegações da contratada são genéricas e “desprovidas de provas 
que demonstrem objetivamente como as mencionadas circunstâncias afetaram a 
execução do contrato”. 
Por fim, a Controladoria Interna manifestou-se pela Informação n.º 80/16 (peça 11), 
reiterando os fundamentos pelo indeferimento do pleito. 
Pois bem. Pela análise dos autos, verifico que assiste razão às unidades técnicas 
desta Corte quanto ao indeferimento do pedido de prorrogação do prazo fixado para 
a execução do objeto do Contrato n.º 06/2016. 
A requerente fundamenta seu pleito nas hipóteses descritas no artigo 57, §1º, 
incisos II e V, da Lei Federal n.º 8.666/93, in verbis: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(...) 
§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
(...) 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
(...) 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
As situações acima encontram igual previsão no artigo 104[3], incisos II e V, da Lei 
Estadual n.º 15.608/07. 
Ocorre que a requerente não demonstrou a ocorrência das circunstâncias 
mencionadas, passíveis de ensejar a prorrogação do prazo de execução do objeto 
pleiteada. 
Primeiro, a crise econômica nacional não se caracteriza como fato excepcional ou 
imprevisível no presente caso, tampouco se trata de evento superveniente, haja 
vista que à época da apresentação das propostas no certame (Concorrência n.º 
01/2015[4]), em 26 de novembro de 2015, a alegada crise já estava instaurada no 
país. 
Também, não ficou demonstrado o fato ou ato de terceiro que teria impedido a 
execução do contrato, supostamente decorrente do não recebimento de créditos 
dentro do cronograma planejado. Como bem destacou a Diretoria Administrativa – 
Supervisão de Licitações e Contratos, “não se vislumbra que a empresa tenha 
comunicado o fato de terceiro no momento da ocorrência deste, conditio sine qua 
non para enquadramento da situação fática na hipótese prevista no inc. V, §1º, do 
art. 57”. 
Frise-se que a contratada não apresentou qualquer documento comprobatório do 
suposto fato excepcional ou imprevisível ou do fato de terceiro impeditivo da 
execução contratual, bem como não demonstrou o impacto no custo de seus 
insumos e matérias-primas; isto é, limitou-se a alegações genéricas desprovidas de 
provas. 
Dessa forma, tendo em vista que não restou comprovada qualquer das situações 
previstas no artigo 104[5] da Lei Estadual n.º 15.608/07, torna-se inviável a 
prorrogação do prazo de execução do objeto contratual, pelo que indefiro o pleito. 
Saliente-se, ademais, que as obras foram iniciadas em 24 de fevereiro de 2016[6] 
para serem executadas em 120 (cento e vinte) dias. O presente requerimento, 
contudo, foi protocolado somente em 1º de julho de 2016, após findo o prazo de 
execução, portanto. 
Por derradeiro, conforme informado pela Diretoria Administrativa – Supervisão de 
Licitações e Contratos, “na última medição feita pelo Núcleo de Obras deste 

Tribunal de Contas (...) haviam sido concluídos aproximadamente 39,63 % dos 
serviços contratados”, diferentemente do que indicado pela contratada. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Administrativa para comunicar a empresa 
requerente. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Autos n.º 264025/15. 
2. Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) 
§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo: (...) 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; (...) 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
3. Art. 104. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo: (...) 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de conseqüências 
incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; (...) 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
4. Autos n.º 264025/15. 
5. Art. 104. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo: 
I - alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de conseqüências 
incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem 
e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 
Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
6. Conforme consta da Informação n.º 160/16-SLC (peça 04). 

 
PROCESSO Nº: 603613/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3748/16 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Tecnologia da Informação para arrolar os 
processos em andamento nos quais o Município de Paranaguá figure como parte 
ou interessado. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 602315/16 
ENTIDADE: LUIZA PICCOLI DA SILVA 
INTERESSADO: LUIZA PICCOLI DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3749/16 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para instruir e à 
Diretoria Jurídica para emitir parecer. 
Após, à Diretoria Geral para manifestação. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 813487/15 
ENTIDADE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3750/16 
Em resposta ao Ofício n.º 936/16-OPD/GP (peça 16), a Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado do Paraná apresenta esclarecimentos acerca da utilização do 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI para a remessa de correspondências 
àquele Gabinete, nos termos do Ofício GCGJ 31.025/2016 (peça 20). 
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Ciente esta Presidência, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para o mesmo fim 
(ciência). 
Após, determino o encerramento do presente requerimento e seu arquivamento 
junto à Diretoria de Protocolo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 473876/16 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, WOLNEY SERPA SA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 3751/16 
Trata-se de requerimento interno formulado por Wolney Serpa Sá, por meio do qual 
solicita abono de permanência. 
Da análise dos autos, constata-se que o pedido amolda-se à hipótese prevista no 
art. 146, parágrafo único, do Regimento Interno[1], motivo por que deve o feito ser 
remetido à Diretoria de Protocolo para que promova sua distribuição, nos termos 

regimentais. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. “Art. 146. Os requerimentos subscritos por servidores do Tribunal de Contas, cuja pretensão 
verse sobre eventuais direitos advindos de sua condição funcional, serão submetidos à 
apreciação do Presidente, que poderá, nas hipóteses previstas neste Regimento, solicitar a prévia 
manifestação da Diretoria Jurídica. 
Parágrafo único. Os pedidos que versem sobre contagem de tempo, revisão de proventos, abono 
de permanência e demais requerimentos que contenham pedido diverso do rol de direitos 
assegurados pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná ou que ensejem 
impacto orçamentário, sofrerão autuação e distribuição na forma prevista neste Regimento, e 
serão objeto de deliberação colegiada, conforme dispõe o inciso XII, do art. 10.” 

 
PROCESSO Nº: 663639/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 3753/16 
Trata-se de requerimento pelo qual José Eduardo Fontoura Bini, servidor inativo deste 
Tribunal, requer o pagamento de indenização de licenças especiais não fruídas, com 
base em decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em mandado 
de segurança[1] impetrado pelo requerente contra o Acórdão nº 1196/12 da Segunda 
Câmara[2] desta Corte que lhe negara a referida indenização. 
O relato do processo e das questões relevantes a ele relacionadas consta do 
Despacho nº 2122/16 desta Presidência (peça 11), no qual se determinou o 
encerramento do processo. 
Por meio da petição à peça 14, o requerente compareceu novamente aos autos 
“para reiterar os pedidos anteriores visando cumprir com as decisões que 
determinaram o pagamento da indenização das licenças especiais não usufruídas, 
convertidas em pecúnia”. 
O peticionário sustenta que a concessão da segurança e o andamento da fase de 
liquidação da decisão não impedem o pagamento administrativo da indenização das 
licenças especiais não fruídas. 
Alega, ainda, que este Tribunal efetuou tal pagamento a outros servidores inativos e 
invoca a aplicação do princípio da isonomia. 
Conforme já exposto na decisão contida no Despacho nº 2122/16 desta 
Presidência, não cabe neste momento a realização do pagamento pleiteado. 
Conforme fundamentou-se na ocasião: 
“Neste ponto, é essencial destacar que a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça 
no mandado de segurança em questão afirma que ‘o fim da [...] demanda não é 
propriamente cobrar o Estado determinada quantia pecuniária, mas sim 
desconstituir ato administrativo que nega conversão em pecúnia de licença-prêmio 
não gozadas, restaurando-se situação jurídica violada em razão de ato 
administrativo ilegal’ (peça 2, p. 13). 
Posteriormente, em sede de embargos de declaração opostos pelo ora requerente, 
o TJ/PR decidiu que ‘os efeitos patrimoniais são consequência do reconhecimento 
da ilegalidade do ato administrativo atacado e, portanto, aferíveis tão somente em 
sede de liquidação do julgado. O mesmo se passa em relação ao valor da 
indenização, que deverá ser debatido no momento oportuno’” (peça 2, p. 19). 
Assim, conclui-se que caberá a este Tribunal, no momento oportuno, após 
comunicação do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e orientação da 
Procuradoria-Geral do Estado, tomar as medidas para o integral cumprimento da 
decisão judicial, o que se dará em procedimento administrativo próprio, 
devidamente instruído com todas as informações necessárias. 
Diante do exposto, encerre-se o presente, com arquivamento dos autos na Diretoria 
de Protocolo, nos termos do Despacho nº 2122/16. 
Gabinete da Presidência, 22 de julho de 2016. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Mandado de Segurança nº 956879-2, Número Processual Único (MPU) nº 0037128-
19.2012.8.16.0000. 
2. Autos nº 455759/09 deste Tribunal. 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 423/16 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 

inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 

nº 574443/16-TC, resolve 

CONCEDER 

de acordo com o artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro 

de 1970, ao servidor JODICLEY GERSON SCHINEMANN, matrícula nº 50.092-5, 

ocupante do cargo de Técnico de Controle, TC, Nível P, Referência 2, do Quadro 

de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 3º 

(terceiro) quinquênio de função pública, completado em 15 de abril de 2001, para 

ser usufruída a partir de 1º de junho de 2016. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 20 de julho de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PORTARIA N° 429/16 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 

inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 

nº 589955/16-TC, resolve 

CONCEDER 

de acordo com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao 

servidor CARLOS AUGUSTO PAZ BRITO, Matrícula nº 50.184-0, ocupante do 

cargo de Técnico de Controle, TC, Nível F, Referência 11, do Quadro de Pessoal 

deste Tribunal, 10 (dez) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período 

de 13 a 22 de julho de 2016. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 21 de julho de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PORTARIA N° 430/16 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 

inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 

nº 596781/16-TC, resolve 

CONCEDER 

de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 

de novembro de 1970, à servidora MIRNA LUZIA D´AMARAL TORNIER, 

Matrícula nº 50.220-0, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível N, 

Referência 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 14 (quatorze) dias de 

licença para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 19 de julho 

a 1º de agosto de 2016. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 21 de julho de 2016. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PORTARIA N° 431/16 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 

inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 34, de 20 de 

julho de 2016, da 3ª Inspetoria de Controle Externo, resolve 

DESIGNAR 

com fundamento nos artigos 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6.174, de 16 

de novembro de 1970, a servidora ADRIANA LIMA DOMINGOS, Matrícula nº 

50.270-7, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Controle, TC, Nível P, 

Referência 2, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir ROSIANNE 

PAZINATO DA SILVA, Matrícula nº 51.182-0, no cargo em comissão de Assessor 

Administrativo Conselheiro, Símbolo DAS3, durante seu impedimento (férias) no 

período de 17 de agosto a 15 de setembro de 2016, vedada a acumulação prevista 

no § 1º do artigo 1º da Lei Estadual 17.423/2012. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 21 de julho de 2016. 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

Sem publicações 
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